
EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão N° 2016.05.16.1

1. PREÂMBULO
1.1 -  M o d a l i d a d e :  P r e g ã o .

1 .2  - T i p o :  M e n o r  P r e ç o .

1.3 - E n c o n t r a - s e  a b e r t a  n a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  d a  Prefeitura Municipal de 
Barbalha, s i t u a d a  n a  A v .  D o m i n g o s  S . M i r a n d a ,  n° 7 1 5  - L o t .  .1. d o s  I p ê s ,  A l t o  d a  A l e g r i a ,  

B a r b a l h a / C E .  a  L i c i t a ç ã o  n a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o ,  c o m  a  f i n a l i d a d e  d e  s e l e c i o n a r  p r o p o s t a ( s )  m a i s  

v a n t a j o s a ( s )  o b j e t i v a n d o  a  C o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  a  s e r e m  p r e s t a d o s  n a  r e a l i z a ç ã o  d a  p u b l i c i d a d e  

i n s t i t u c i o n a l  j u n t o  a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a / C E ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e  s u a s  U n i d a d e s  

G e s t o r a s ,  c o n f o r m e  d e s c r i ç õ e s  c o n s t a n t e s  n o  A n e x o  I d e s t e  E d i t a l  C o n v o c a t ó r i o .

1 . 4 - 0  P r e g ã o  s e r á  r e a l i z a d o  p e l o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  O f i c i a l  M a r i a  A p a r e c i d a  d e  B r i t o ,  e  s u a  E q u i p e  

d e  A p o i o .

1.5 - R e g e m  a  p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  a s  n o r m a s  c o n t i d a s  n e s t e  E d i t a l  C o n v o c a t ó r i o ,  n a  L e i  F e d e r a l  n° 

1 0 .5 2 0 ,  d e  1 7 / 0 7 / 0 2 ,  e ,  n o  q u e  c o u b e r ,  n a  L e i  F e d e r a l  n°  8 . 6 6 6 ,  d e  2 1 / 0 6 / 9 3 ,  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  

p o s t e r i o r e s .

1 .6 - P a r a  o s  p r o c e d i m e n t o s  d o  p r e s e n t e  P r e g ã o  s e r á  o b s e r v a d o  o  s e g u i n t e :

1.6 .1  - L o c a l  d e  R e a l i z a ç ã o :  S a l a  d e  R e u n i õ e s  d a  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  

M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a ,  s i t u a d a  n a  A v .  D o m i n g o s  S .  M i r a n d a ,  n°  7 1 5  - L o t .  J .  d o s  I p ê s ,  A l t o  d a  

A l e g r i a ,  B a r b a l h a / C E .

1. 6 .2  - D a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o s  e n v e l o p e s  e  a b e r t u r a  d a  S e s s ã o :  0 3  d e  J u n h o  d e  2 0 1 6 .

1 .6 .3  - H o r á r i o  d e  a b e r t u r a  d a  S e s s ã o :  0 9 : 0 0  h o r a s .

2. OBJETO
2.1 - C o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  a  s e r e m  p r e s t a d o s  n a  r e a l i z a ç ã o  d a  p u b l i c i d a d e  i n s t i t u c i o n a l  j u n t o  a 

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a / C E ,  p o r  i n t e r m é d i o  d e  s u a s  U n i d a d e s  G e s t o r a s ,  c o n f o r m e  

d e s c r i ç õ e s  c o n s t a n t e s  n o  A n e x o  1 d e s t e  E d i t a l  C o n v o c a t ó r i o .

2 . 2  - O s  s e r v i ç o s  e s t ã o  d e v i d a m e n t e  e s p e c i f i c a d o s  n o  A n e x o  1 d e s t e  E d i t a l .

3. INFORMAÇÕES E ELEMENTOS ESCLARECEDORES DA LICITAÇÃO
3.1 - A  r e a l i z a ç ã o  d e s t e  p r o c e d i m e n t o  e s t a r á  a  c a r g o  d o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  e  d e  s u a  E q u i p e  d e  A p o i o  

n o m e a d o s  p o r  e s t a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  a t r a v é s  d e  P o r t a r i a  d o ( a )  S e n h o r ( a )  P r e f e i t o ( a )  
M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a .

3 .2  - A s  d e c i s õ e s  r e f e r e n t e s  a  e s t e  P r o c e s s o  L i c i t a t ó r i o  p o d e r ã o  s e r  c o m u n i c a d a s  a o s  p r o p o n e n t e s  

p o r  q u a l q u e r  m e i o  d e  c o m u n i c a ç ã o  q u e  c o m p r o v e  o  r e c e b i m e n t o .

3 .3  - O  i n t e r e s s a d o  p o d e r á  l e r  e  o b t e r  o  t e x t o  i n t e g r a l  d e s t e  E d i t a l  e  s e u s  A n e x o s ,  b e m  c o m o  o b t e r  

o s  e l e m e n t o s ,  i n f o r m a ç õ e s  e  e s c l a r e c i m e n t o s  r e l a t i v o s  a o  P r e g ã o  e  à s  c o n d i ç õ e s  p a r a  a t e n d i m e n t o  

d a s  o b r i g a ç õ e s  n e c e s s á r i a s  a o  c u m p r i m e n t o  d o  s e u  o b j e t o ,  n o  e n d e r e ç o  a c i m a  m e n c i o n a d o ,  o u  

a t r a v é s  d o  t e l e f o n e  ( 8 8 ) 3 5 3 2 - 2 4 5 9 ,  d e  s e g u n d a  à  s e x t a - f e i r a ,  n o  h o r á r i o  d e  0 8 : 0 0  à s  1 2 :0 0  h o r a s .

3 . 4  - O s  p e d i d o s  d e  e s c l a r e c i m e n t o s  d e  d ú v i d a s  e m  r e l a ç ã o  a o  E d i t a l  d e v e r ã o  s e r  e n c a m i n h a d o s ,  p o r  

e s c r i t o  a t é  o  2 o ( s e g u n d o )  d i a  ú t i l  a n t e r i o r  a  d a t a  d a  a b e r t u r a  d a s  p r o p o s t a s .

3 .5  - O  c a d e r n o  d o  E d i t a l  c o m p l e t o  p o d e r á  s e r  a d q u i r i d o  n o  m e s m o  e n d e r e ç o  r e f e r i d o  n o  p r e â m b u l o  

d e s t e ,  d e  s e g u n d a  à  s e x t a - f e i r a ,  d e  0 8 : 0 0  à s  1 2 :0 0  h o r a s ,  d i s p o n i b i l i z a d o  d e  f o r m a  g r a t u i t a .
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4. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA JURÍDICAS^ 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
4.1 - Restrições
4 .1 .1  - E m p r e s a  d e c l a r a d a  i n i d ô n e a  d e  a c o r d o  c o m  o  p r e v i s t o  n o  A r t .  8 7 ,  i n c i s o  I V .  d a  L e i  F e d e r a l  

n°  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  e  q u e  n ã o  t e n h a  a  s u a  i d o n e i d a d e  r e s t a b e l e c i d a ;

4 . 1 . 2  - E m p r e s a  c o m  f a l ê n c i a  d e c r e t a d a  o u  c o n c o r d a t a ;

4 . 1 . 3  - E m p r e s a s  e m  c o n s ó r c i o .

4.2 - Das Condições
4 .2 .1  - O  l i c i t a n t e  t e r á  q u e  o f e r e c e r  p r o p o s t a  e m  a t e n d i m e n t o  a o  e s p e c i t l c a d o  n o  A n e x o  1 d e s t e  

E d i t a l ,  d e v e n d o  c o t a r  p r e ç o  p a r a  t o d o s  o s  s e r v i ç o s  c o n s t a n t e s  n o  r e s p e c t i v o  L o t e .

4.3 - Requisitos para Pessoas Jurídicas (Documentação de Habilitação)
a) Habilitação Jurídica:
a. 1 - C o n f o r m e  o  c a s o ,  c o n s i s t i r á  e m :

a. 1.1 - R e g i s t r o  C o m e r c i a l ,  n o  c a s o  d e  e m p r e s a  i n d i v i d u a l .

a .  1.2 - A t o  C o n s t i t u t i v o ,  E s t a t u t o  o u  C o n t r a t o  S o c i a l  e m  v i g o r ,  d e v i d a m e n t e  r e g i s t r a d o ,  e m  s e  

t r a t a n d o  d e  s o c i e d a d e s  c o m e r c i a i s  e ,  n o  c a s o  d e  s o c i e d a d e  p o r  a ç õ e s ,  a c o m p a n h a d o  d e  d o c u m e n t o s  

d e  e l e i ç ã o  d e  s e u s  a d m i n i s t r a d o r e s .

a .  1.3 - I n s c r i ç ã o  d o  A t o  C o n s t i t u t i v o ,  n o  c a s o  d e  s o c i e d a d e s  c i v i s ,  a c o m p a n h a d a  d e  p r o v a  d e  

d i r e t o r i a  e m  e x e r c í c i o .

a .  1 .4  - D e c r e t o  d e  A u t o r i z a ç ã o ,  e m  s e  t r a t a n d o  d e  e m p r e s a  o u  s o c i e d a d e  e s t r a n g e i r a  e m  

f u n c i o n a m e n t o  n o  P a í s ,  e  a t o  d e  r e g i s t r o  o u  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  f u n c i o n a m e n t o  e x p e d i d o  p e l o  ó r g ã o  

c o m p e t e n t e ,  q u a n d o  a  a t i v i d a d e  a s s i m  o  e x i g i r ,

b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal:
b .  l - P r o v a  d e  I n s c r i ç ã o  n o  C a d a s t r o  N a c i o n a l  d e  P e s s o a  J u r í d i c a  ( C N P J ) ;

b .2  - P r o v a  d e  I n s c r i ç ã o  n o  C a d a s t r o  d e  C o n t r i b u i n t e s  E s t a d u a l  e  M u n i c i p a l ,  s e  h o u v e r ,  r e l a t i v o  a o  

d o m i c í l i o  o u  s e d e  d o  l i c i t a n t e ,  p e r t i n e n t e  a o  s e u  r a m o  d e  a t i v i d a d e  e  c o m p a t í v e l  c o m  o  o b j e t o  

c o n t r a t u a l :

b .3  -  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  q u a n t o  à  D í v i d a  A t i v a  d a  U n i ã o ;  

b .4  -  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  d e  T r i b u t o s  e  C o n t r i b u i ç õ e s  F e d e r a i s ;  

b .5  -  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  E s t a d u a i s ,  d o  d o m i c í l i o  o u  s e d e  d o  l i c i t a n t e ;  

b . 6  -  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  M u n i c i p a i s ,  d o  d o m i c í l i o  o u  s e d e  d o  l i c i t a n t e ;  

b . 7  -  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  j u n t o  a o  I N S S ;

b .  8  -  C e r t i f i c a d o  d e  R e g u l a r i d a d e  d e  S i t u a ç ã o  j u n t o  a o  F G T S ;

c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
c .  1 - C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  F a l ê n c i a  o u  C o n c o r d a t a  e x p e d i d a  p e l o  d i s t r i b u i d o r  d a  s e d e  d a  P e s s o a  
J u r í d i c a ;

c . 2  - B a l a n ç o  p a t r i m o n i a l  e  d e m o n s t r a ç õ e s  c o n t á b e i s  d o  ú l t i m o  e x e r c í c i o  s o c i a l ,  j á  e x i g í v e i s  e  

a p r e s e n t a d o s  n a  f o r m a  d a  le i ,  q u e  c o m p r o v e m  a b o a  s i t u a ç ã o  f i n a n c e i r a  d a  e m p r e s a ,  v e d a d a  a  s u a  

s u b s t i t u i ç ã o  p o r  b a l a n c e t e s  o u  b a l a n ç o s  p r o v i s ó r i o s ,  p o d e n d o  s e r  a t u a l i z a d o s  p o r  í n d i c e s  o f i c i a i s
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q u a n d o  e n c e r r a d o  h á  m a i s  d e  0 3  ( t r ê s )  m e s e s  d a  d a t a  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d a  p r o p o s t a ,  d e v i d a m e n t e  

r e g i s t r a d o  n a  J u n t a  C o m e r c i a l  d a  s e d e  d o  L i c i t a n t e .

d) Qualificação Técnica:
d .  l -  C o m p r o v a ç ã o  d e  a p t i d ã o  p a r a  d e s e m p e n h o  d e  a t i v i d a d e  p e r t i n e n t e  e  c o m p a t í v e l  e m  

c a r a c t e r í s t i c a s ,  q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  c o m  o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o ,  s e n d o  e s t a  f e i t a  m e d i a n t e  a  

a p r e s e n t a ç ã o  d e  a t e s t a d o ( s ) ,  f o r n e c i d o ( s )  p o r  p e s s o a ( s )  j u r í d i c a ( s )  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o ,  

c o m  f i r m a ( s )  d e v i d a m e n t e  r e c o n h e c i d a ( s )  e m  c a r t ó r i o  c o m p e t e n t e ,  a c o m p a n h a d o ( s )  d e  c ó p i a ( s )  

d a ( s )  r e s p e c t i v a ( s )  n o t a ( s )  f i s c a l ( i s )  e  c o n t r a t o ( s ) .

e )  Qualificação Trabalhista:
e .  l - C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  - C N D T ,  e m i t i d a  p e l o  T r i b u n a l  S u p e r i o r  d o  

T r a b a l h o  - T S T .

O b s . :  O s  d o c u m e n t o s  c u j o  p r a z o  d e  v a l i d a d e  n ã o  e s t e j a  f i x a d o  t e r ã o  o  p r a z o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  a  

p a r t i r  d e  s u a  e m i s s ã o .

4 . 4  - C a s o  a  l i c i t a n t e  s e j a  M i c r o e m p r e s a  o u  E m p r e s a  d e  P e q u e n o  P o r t e  d e v e r á  a p r e s e n t a r  

D e c l a r a ç ã o  q u e  c o m p r o v e  t a l  s i t u a ç ã o .

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
4 . 5  - N a  f o r m a  d o  q u e  d i s p õ e  o  A r t .  4 2 ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  1 2 3 ,  d e  14 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 6 ,  a  

c o m p r o v a ç ã o  d a  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l  d a s  m i c r o e m p r e s a s  ( M E )  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e  ( E P P )  

s o m e n t e  s e r á  e x i g i d a  p a r a  e f e i t o  d e  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o .

4 . 6  - P a r a  e f e i t o  d o  d i s p o s t o  n o  s u b i t e m  a c i m a ,  a s  m i c r o e m p r e s a s  ( M E )  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  

p o r t e  ( E P P ) ,  p o r  o c a s i ã o  d e  p a r t i c i p a ç ã o  n e s t e  p r o c e d i m e n t o  l i c i t a t ó r i o ,  d e v e r ã o  a p r e s e n t a r  t o d a  a 

d o c u m e n t a ç ã o  e x i g i d a  p a r a  e f e i t o  d e  c o m p r o v a ç ã o  d e  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l ,  m e s m o  q u e  e s t a  a p r e s e n t e  

a l g u m a  r e s t r i ç ã o .

4 . 7  - H a v e n d o  a l g u m a  r e s t r i ç ã o  n a  c o m p r o v a ç ã o  d a  r e g u l a r i d a d e  f i s c a l ,  s e r á  a s s e g u r a d o  o  p r a z o  d e  

0 5  ( c i n c o )  d i a s  ú t e i s ,  c o n t a d o  a  p a r t i r  d o  m o m e n t o  e m  q u e  o  p r o p o n e n t e  f o r  d e c l a r a d o  v e n c e d o r  d o  

c e r t a m e ,  p r o r r o g á v e i s  p o r  i g u a l  p e r í o d o ,  a  c r i t é r i o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a ,  p a r a  a  r e g u l a r i z a ç ã o  

d a  d o c u m e n t a ç ã o ,  p a g a m e n t o  o u  p a r c e l a m e n t o  d o  d é b i t o ,  e  e m i s s ã o  d e  e v e n t u a i s  c e r t i d õ e s  

n e g a t i v a s  o u  p o s i t i v a s  c o m  e f e i t o  d e  c e r t i d ã o  n e g a t i v a .

4 . 8  - A  n ã o  r e g u l a r i z a ç ã o  d a  d o c u m e n t a ç ã o ,  n o  p r a z o  p r e v i s t o  n o  s u b i t e m  a n t e r i o r ,  i m p l i c a r á  

d e c a d ê n c i a  d o  d i r e i t o  à  c o n t r a t a ç ã o ,  s e m  p r e j u í z o  d a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  A r t .  8 1 .  d a  L e i  n° 

8 . 6 6 6 / 9 3 ,  s e n d o  f a c u l t a d o  à  A d m i n i s t r a ç ã o  c o n v o c a r  o s  l i c i t a n t e s  r e m a n e s c e n t e s ,  n a  o r d e m  d e  

c l a s s i f i c a ç ã o ,  p a r a  a  a s s i n a t u r a  d o  c o n t r a t o ,  o u  r e v o g a r  a  l i c i t a ç ã o .

4 . 9  - S e r ã o  i n a b i l i t a d a s  a s  l i c i t a n t e s  q u e  n ã o  a t e n d e r e m  à s  e x i g ê n c i a s  d e s t a  L i c i t a ç ã o  r e f e r e n t e s  à  

f a s e  d e  h a b i l i t a ç ã o ,  b e m  c o m o  q u e  a p r e s e n t a r e m  o s  d o c u m e n t o s  d e f e i t u o s o s  e m  s e u  c o n t e ú d o  e 

f o r m a ,  e  a i n d a ,  s e r ã o  i n a b i l i t a d a s  d e  f o r m a  s u p e r v e n i e n t e  a s  M E  o u  E P P  q u e  n ã o  a p r e s e n t a r e m  a 

r e g u l a r i z a ç ã o  d a  d o c u m e n t a ç ã o  d e  R e g u l a r i d a d e  F i s c a l  n o  p r a z o  d e f i n i d o  a c i m a .

5. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DA PESSOA FÍSICA E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1 - Restrições
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5 .1 .1  - P e s s o a s  F í s i c a s  c o m  p r o c e s s o s  t r a n s i t a d o s  e m  j u l g a d o  e m  V a r a  d e  E x e c u ç õ e s  C r i m i n a i  

c o n s i d e r a d a s  c u l p a d a s .

5.2 - Das Condições
5 .2 .1  - O  l i c i t a n t e  t e r á  q u e  o f e r e c e r  p r o p o s t a  e m  a t e n d i m e n t o  a o  e s p e c i f i c a d o  n o  A n e x o  I d e s t e  

E d i t a l ,  d e v e n d o  c o t a r  p r e ç o  p a r a  t o d o s  o s  s e r v i ç o s  c o n s t a n t e s  n o  r e s p e c t i v o  L o t e .

5.3 - Requisitos para as Pessoas Físicas (Documentação de Habilitação)
a) Habilitação Jurídica:
a. I - C é d u l a  d e  I d e n t i d a d e ,  

a . 2  -  C o m p r o v a n t e  d e  e n d e r e ç o .

b) Documentos relativos à Regularidade Fiscal:
b. 1 - P r o v a  d e  I n s c r i ç ã o  n o  C a d a s t r o  d e  P e s s o a s  F í s i c a s  ( C P F ) ;

c) Qualificação Técnica:
c .  1 -  C o m p r o v a ç ã o  d e  a p t i d ã o  p a r a  d e s e m p e n h o  d e  a t i v i d a d e  p e r t i n e n t e  e  c o m p a t í v e l  e m  

c a r a c t e r í s t i c a s ,  q u a n t i d a d e s  e  p r a z o s  c o m  o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o ,  s e n d o  e s t a  f e i t a  m e d i a n t e  a  

a p r e s e n t a ç ã o  d e  a t e s t a d o ( s ) ,  f o r n e c i d o ( s )  p o r  p e s s o a ( s )  j u r í d i c a ( s )  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  o u  p r i v a d o ,  

c o m  f i r m a ( s )  d e v i d a m e n t e  r e c o n h e c i d a ( s )  e m  c a r t ó r i o  c o m p e t e n t e ,  a c o m p a n h a d o ( s )  d e  c ó p i a ( s )  

d a ( s )  r e s p e c t i v a ( s )  n o t a ( s )  f i s c a l ( i s )  e  c o n t r a t o ( s ) .

6. ENTREGA DOS ENVELOPES
6.1 - D o s  e n v e l o p e s  " P R O P O S T A  C O M E R C I A L "  e  " D O C U M E N T A Ç Ã O  D E  H A B I L I T A Ç Ã O " .

6 .1 .1  - O s  e n v e l o p e s  d e  " P r o p o s t a  C o m e r c i a r  e  " D o c u m e n t a ç ã o  d e  H a b i l i t a ç ã o "  d e v e r ã o  s e r  

i n d e v a s s á v e i s ,  h e r m e t i c a m e n t e  f e c h a d o s  e  e n t r e g u e s  a o ( à )  P r e g o e i r o ( a ) ,  n a  s e s s ã o  p ú b l i c a  d e  

a b e r t u r a  d e s t e  c e r t a m e .

6 . 1 . 2 -  O s  e n v e l o p e s  d e v e r ã o  a i n d a  i n d i c a r  e m  s u a  p a r t e  e x t e r n a  e  f r o n t a l  o s  s e g u i n t e s  d i z e r e s :

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a  

P r e g ã o  N . °  2 0 1 6 . 0 5 . 1 6 . 1 

E n v e l o p e  n°  01 - P r o p o s t a  C o m e r c i a l  

P r o p o n e n t e : ..............................................................................

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a

P r e g ã o  N . °  2 0 1 6 . 0 5 . 1 6 . 1

E n v e l o p e  n°  0 2  - D o c u m e n t o s  d e  H a b i l i t a ç ã o

P r o p o n e n t e : ..............................................................................

6 . 2  - O  M u n i c í p i o  d e  B a r b a l h a  n ã o  s e  r e s p o n s a b i l i z a r á  p o r  e n v e l o p e s  d e  " P r o p o s t a  C o m e r c i a l "  e  

" D o c u m e n t a ç ã o  d e  H a b i l i t a ç ã o "  q u e  n ã o  s e j a m  e n t r e g u e s  a o ( à )  P r e g o e i r o ( a )  d e s i g n a d o ( a ) ,  n o  lo c a l ,  

d a t a  e  h o r á r i o  d e f i n i d o s  n e s t e  E d i t a l .
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7. DOS PROCEDIMENTOS
7.1 - N a  d a t a  e  h o r a  m a r c a d a s  n e s t e  E d i t a l ,  o  P r e g o e i r o  p r o c e d e r á  a o  c r e d e n c i a m e n t o  e  i d e n t i f i c a ç ã o  

d o s  r e p r e s e n t a n t e s  d a s  e m p r e s a s  p r o p o n e n t e s ,  d e c l a r a n d o  a b e r t a  a  s e s s ã o  d o  P r e g ã o ,  o p o r t u n i d a d e  

e m  q u e  n ã o  m a i s  a c e i t a r á  n o v o s  i n t e r e s s a d o s ,  d a n d o  i n í c i o  a o  r e c e b i m e n t o  d o s  e n v e l o p e s  c o n t e n d o  

a  P r o p o s t a  C o m e r c i a l  e  o s  D o c u m e n t o s  d a  H a b i l i t a ç ã o .

7.1.1 - A  d o c u m e n t a ç ã o  p a r a  CREDENCIAMENTO d o s  i n t e r e s s a d o s  s e r á :

a )  C o n t r a t o  S o c i a l  o u  e q u i v a l e n t e ,  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  o u  o u t r o  d o c u m e n t o  o f i c i a l  c o m  f o t o ,  c a s o  

o  c r e d e n c i a d o  s e j a  o  p r o p r i e t á r i o .  C a s o  o  c r e d e n c i a d o  n ã o  s e j a  o  p r o p r i e t á r i o ,  d e v e r á  a p r e s e n t a r  

t a m b é m  p r o c u r a ç ã o  c o m  f i r m a  r e c o n h e c i d a ,  c o m  p o d e r e s  e s p e c i a i s  p a r a  n e g o c i a ç ã o  n a  r e f e r i d a  

S e s s ã o  d e  P r e g ã o  n °  2 0 1 6 . 0 5 . 1 6 . 1  ( M o d e l o  C o n s t a n t e  n o  A n e x o  II d e s t e  E d i t a l ) .

b )  D e c l a r a ç ã o  e m i t i d a  p e l a  E m p r e s a  d e  q u e  n ã o  p o s s u i  e m  s e u  q u a d r o  d e  p e s s o a l ,  e m p r e g a d o s  

m e n o r e s  d e  18 ( d e z o i t o )  a n o s  e m  t r a b a l h o  n o t u r n o ,  p e r i g o s o  o u  i n s a l u b r e  e  m e n o r  d e  16  ( d e z e s s e i s )  

a n o s  e m  q u a l q u e r  t r a b a l h o ,  s a l v o  n a  c o n d i ç ã o  d e  a p r e n d i z  a  p a r t i r  d e  14 ( q u a t o r z e )  a n o s ,  n o s  t e r m o s  

d o  i n c i s o  X X X I I I .  d o  A r t .  7 o d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  ( M o d e l o  C o n s t a n t e  n o  A n e x o  111 d e s t e  E d i t a l ) .

c )  D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i s t ê n c i a  d e  F a t o  S u p e r v e n i e n t e  I m p e d i t i v o  d a  H a b i l i t a ç ã o  ( M o d e l o  C o n s t a n t e  

n o  A n e x o  I V  d e s t e  E d i t a l ) .

7 . 2  - A b e r t o s  o s  e n v e l o p e s  d e  P r o p o s t a s  C o m e r c i a i s  o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  d e s c l a s s i f i c a r á ,  

f u n d a m e n t a d a m e n t e ,  a s  p r o p o s t a s  q u e  n ã o  a t e n d e r e m  à s  e x i g ê n c i a s  d o  E d i t a l ,  b e m  c o m o  a s  q u e  

o f e r t a r e m  p r e ç o s  m a n i f e s t a m e n t e  i n e x e q ü í v e i s .

7 .3  - O ( A )  P r e g o e i r o ( a )  c l a s s i f i c a r á  o  a u t o r  d a  p r o p o s t a  d e  m e n o r  p r e ç o  p a r a  c a d a  L o t e  e  a q u e l e s  

q u e  t e n h a m  a p r e s e n t a d o  p r o p o s t a s  e m  v a l o r e s  s u c e s s i v o s  e  s u p e r i o r e s ,  e m  a t é  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  

d a  p r o p o s t a  d e  m e n o r  p r e ç o ,  p a r a  p a r t i c i p a r e m  d a  e t a p a  d e  l a n c e s  v e r b a i s .

7 .3 .1  - S e  n ã o  h o u v e r ,  n o  m í n i m o ,  0 3  ( t r ê s )  p r o p o s t a s  d e  p r e ç o s  n a s  c o n d i ç õ e s  d e f i n i d a s  n o  i t e m  

a n t e r i o r ,  o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  c l a s s i f i c a r á  a s  m e l h o r e s  p r o p o s t a s  s u b s e q ü e n t e s ,  a t é  o  m á x i m o  d e  03  

( t r ê s ) ,  p a r a  q u e  s e u s  a u t o r e s  p a r t i c i p e m  d o s  l a n c e s  v e r b a i s ,  q u a i s q u e r  q u e  s e j a m  o s  p r e ç o s  

o f e r e c i d o s  n a s  p r o p o s t a s  a p r e s e n t a d a s .

7 . 3 . 2  -  O s  p r o p o n e n t e s  d e v e r ã o  a p r e s e n t a r  s u a s  p r o p o s t a s  e m  a t e n d i m e n t o  a o  c o n s t a n t e  n o  A n e x o  1 

d o  E d i t a l  C o n v o c a t ó r i o .

7 .4  - A p ó s  a  c l a s s i f i c a ç ã o  d a s  p r o p o s t a s  p a r a  a  p a r t i c i p a ç ã o  n a  e t a p a  d e  d i s p u t a  d e  p r e ç o s ,  o ( a )  

P r e g o e i r o ( a )  d a r á  s e q ü ê n c i a  a o  P r o c e s s o  d e  P r e g ã o  c o m u n i c a n d o ,  n a  d a t a  e  h o r á r i o  d e f i n i d o  n o  

E d i t a l ,  o s  l i c i t a n t e s  c l a s s i f i c a d o s .

7 .5  - O  j u l g a m e n t o  d a s  p r o p o s t a s  s e r á  f e i t o  p e l o  v a l o r  d o  m e n o r  p r e ç o  p o r  l o t e  a p r e s e n t a d o  p a r a  o s  

s e r v i ç o s  e s p e c i f i c a d o s  n o  A n e x o  I d e s t e  E d i t a l .

7 . 6  - O  v a l o r  i n i c i a l  d o s  l a n c e s  c o r r e s p o n d e r á  a o  m e n o r  p r e ç o  o f e r t a d o  n a  e t a p a  d e  a b e r t u r a  d a s  

p r o p o s t a s .

7 .7  - A o s  l i c i t a n t e s  c l a s s i f i c a d o s ,  s e r á  d a d a  o p o r t u n i d a d e  p a r a  n o v a  d i s p u t a ,  p o r  m e i o  d e  l a n c e s  

v e r b a i s  e  s u c e s s i v o s ,  d e  v a l o r e s  d i s t i n t o s  e  d e c r e s c e n t e s ,  a  p a r t i r  d o  a u t o r  d a  p r o p o s t a  c l a s s i f i c a d a  
d e  m a i o r  p r e ç o  e  o s  d e m a i s .

7 .8  - S e  d u a s  o u  m a i s  p r o p o s t a s ,  e m  a b s o l u t a  i g u a l d a d e  d e  c o n d i ç õ e s ,  f i c a r e m  e m p a t a d a s ,  s e r á  

r e a l i z a d o  s o r t e i o  e m  a l o  p ú b l i c o ,  p a r a  d e f i n i r  a  o r d e m  d e  a p r e s e n t a ç ã o  d o s  l a n c e s ,  o b s e r v a d o  o  

d i s p o s t o  n a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n°  1 2 3 ,  d e  14 d e  d e z e m b r o  d e  2 0 0 6 .
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7 .9  - A  d e s i s t ê n c i a  e m  a p r e s e n t a r  l a n c e  v e r b a l ,  q u a n d o  c o n v o c a d o  p e l o  P r e g o e i r o ,  i m p l i c a r á  

e x c l u s ã o  d o  l i c i t a n t e  d a  e t a p a  d e  l a n c e s  v e r b a i s  e  n a  m a n u t e n ç ã o  d o  ú l t i m o  p r e ç o  a p r e s e n t a d o  p e l o  

l i c i t a n t e ,  p a r a  e f e i t o  d e  p o s t e r i o r  o r d e n a ç ã o  d a s  p r o p o s t a s .

7 . 1 0  - A o  f i n a l  d a  e t a p a  d e  d i s p u t a  d e  p r e ç o s ,  o  P r e g o e i r o  i n d a g a r á  a o s  l i c i t a n t e s  s e  a l g u m  d o s  

m e s m o s  d e s e j a  i n t e r p o r  r e c u r s o .  E m  c a s o  a f i r m a t i v o  o  l i c i t a n t e  d e v e r á  i n f o r m a r  a  m o t i v a ç ã o  d o  

r e c u r s o  e  o  P r e g o e i r o  d e c i d i r á  s e  a c a t a r á  o u  n ã o .  C a s o  n ã o  s e j a  m a n i f e s t a d o  o  i n t e r e s s e  d e  

i n t e r p o s i ç ã o  d e  r e c u r s o  n e s s e  e x a t o  m o m e n t o  o c o r r e r á  a  d e c a d ê n c i a  d o  d i r e i t o  d e  r e c u r s o  e, 

c o n s e q u e n t e m e n t e ,  o  P r e g o e i r o  a d j u d i c a r á  o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o  a o  v e n c e d o r .

7 . 11  - D a  r e u n i ã o ,  l a v r a r - s e - á  a t a  c i r c u n s t a n c i a d a ,  n a  q u a l  s e r ã o  r e g i s t r a d o s  t o d o s  o s  a t o s  d o  

p r o c e d i m e n t o  e  a s  o c o r r ê n c i a s  r e l e v a n t e s  e  q u e ,  a o  f i n a l ,  s e r á  a s s i n a d a  p e l o  P r e g o e i r o .  p e l a  E q u i p e  

d e  A p o i o  e  p e l o s  l i c i t a n t e s .

7 . 1 2  - H a v e n d o  r e c u r s o ,  o  m e s m o  d e v e r á  s e r  e n c a m i n h a d o  p o r  e s c r i t o ,  e m  a t é  0 3  ( t r ê s )  d i a s  ú t e i s  

c o n f o r m e  p r e v i s t o  n e s t e  E d i t a l .  O s  d e m a i s  l i c i t a n t e s  p o d e r ã o  a p r e s e n t a r  c o n t r a - r a z õ e s  e m  p r a z o  

ig u a l .  O  e n v i o  d o  r e c u r s o  f o r a  d e s t e  p r a z o  n ã o  s e r á  c o n s i d e r a d o  e  o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o  a d j u d i c a d o ,  

p e l o  P r e g o e i r o ,  a o  v e n c e d o r .  O s  r e c u r s o s  s e r ã o  d e c i d i d o s  n o  p r a z o  d e  0 3  ( t r ê s )  d i a s  ú t e i s  a  c o n t a r  d o  

r e c e b i m e n t o  d a s  c o n t r a - r a z õ e s  o u  d o  d e c u r s o  d o  p r a z o .

7 .1 3  - A p ó s  o  j u l g a m e n t o  d o s  e v e n t u a i s  r e c u r s o s ,  o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  d e v e r á  e n v i a r  o  r e s u l t a d o  v ia  

c o r r e i o s  a o s  l i c i t a n t e s ,  c o m u n i c a n d o  o  v e n c e d o r  d a  d i s p u t a .

7 . 1 4  - A  C o m i s s ã o  v e r i f i c a r á  a  e x i s t ê n c i a  d e  m i c r o e m p r e s a s  ( M E )  o u  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e  

( E P P ) ,  p a r a  o  c u m p r i m e n t o  d o  c o n s t a n t e  n a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n°  1 2 3 / 2 0 0 6 ,  p r o c e d e n d o  n a  f o r m a  

d o s  s u b i t e n s  a b a i x o .

7 .1 5  - C a s o  a  p r o p o s t a  c l a s s i f i c a d a  e m  I o l u g a r  n ã o  s e j a  M E  o u  E P P ,  a  C o m i s s ã o  p r o c e d e r á  d e  

a c o r d o  c o m  o  s e g u i n t e :

7 .1 5 .1  - F i c a  a s s e g u r a d a ,  c o m o  c r i t é r i o  d e  d e s e m p a t e  ( L e i  C o m p l e m e n t a r  n°  1 2 3 ,  d e  14 d e  

d e z e m b r o  d e  2 0 0 6 ) ,  p r e f e r ê n c i a  d e  c o n t r a t a ç ã o  p a r a  a s  M E  e  E P P .

7 . 1 5 . 2  - E n t e n d e - s e  p o r  e m p a t e  a q u e l a s  s i t u a ç õ e s  e m  q u e  a s  p r o p o s t a s  a p r e s e n t a d a s  p e l a s  

m i c r o e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  d e  p e q u e n o  p o r t e  s e j a m  i g u a i s  o u  a t é  5 %  ( c i n c o  p o r  c e n t o )  s u p e r i o r e s  à  

p r o p o s t a  m e l h o r  c l a s s i l i c a d a ,  d e p o i s  d e  o r d e n a d a s  a s  p r o p o s t a s  d e  p r e ç o s  e m  o r d e m  c r e s c e n t e  d o s  

p r e ç o s  o f e r t a d o s .

7 . 1 5 . 3  - P a r a  e f e i t o  d o  d i s p o s t o  n o  s u b i t e m  7 . 1 5 . 1 ,  o c o r r e n d o  e m p a t e ,  a  C o m i s s ã o  p r o c e d e r á  d a  

s e g u i n t e  f o r m a :

a )  a  m i c r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e  m e l h o r  c l a s s i f i c a d a  p o d e r á  a p r e s e n t a r  p r o p o s t a  d e  

p r e ç o  i n f e r i o r  à q u e l a  c o n s i d e r a d a  v e n c e d o r a  d o  c e r t a m e ,  s i t u a ç ã o  e m  q u e  s e r á  c l a s s i f i c a d a  e m  

p r i m e i r o  l u g a r  e  c o n s e q u e n t e m e n t e  d e c l a r a d a  v e n c e d o r a  d o  c e r t a m e ;

b )  n ã o  o c o r r e n d o  a  c o n t r a t a ç ã o  d a  m i c r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  p o r t e ,  n a  f o r m a  d a  a l í n e a  

a n t e r i o r ,  s e r ã o  c o n v o c a d a s  a s  r e m a n e s c e n t e s  q u e  p o r v e n t u r a  s e  e n q u a d r e m  n a  h i p ó t e s e  d o  s u b i t e m  

7 . 1 5 . 2 ,  n a  o r d e m  c l a s s i f i c a t ó r i a ,  p a r a  o  e x e r c í c i o  d o  m e s m o  d i r e i t o .

7 . 1 5 . 4  - N o  c a s o  d e  e q u i v a l ê n c i a  d o s  v a l o r e s  a p r e s e n t a d o s  p e l a s  m i c r o e m p r e s a s  e  e m p r e s a s  d e  

p e q u e n o  p o r t e  q u e  s e  e n c o n t r e m  n o  i n t e r v a l o  e s t a b e l e c i d o  n o  s u b i t e m  7 . 1 5 . 2 .  s e r á  r e a l i z a d o  s o r t e i o  

e n t r e  e l a s  p a r a  q u e  s e  i d e n t i f i q u e  a q u e l a  q u e  p r i m e i r o  p o d e r á  a p r e s e n t a r  n o v a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s ,  

q u e  d e v e r á  s e r  r e g i s t r a d a  e m  a t a .

7 . 1 5 . 5  - N a  h i p ó t e s e  d e  n ã o  c o n t r a t a ç ã o  n o s  t e r m o s  p r e v i s t o s  n o  s u b i t e m  a c i m a ,  o  o b j e t o  l i c i t a d o  

s e r á  a d j u d i c a d o  e m  f a v o r  d a  p r o p o s t a  o r i g i n a l m e n t e  v e n c e d o r a  d o  c e r t a m e .

AUi
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7 . 1 5 . 6  - O c o r r e n d o  a  s i t u a ç ã o  p r e v i s t a  n o  s u b i t e m  7 . 1 5 . 3 ,  a  m i c r o e m p r e s a  o u  e m p r e s a  d e  p e q u e n o  

p o r t e  m e l h o r  c l a s s i f i c a d a  s e r á  c o n v o c a d a  p a r a  a p r e s e n t a r  n o v a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  a p ó s  s o l i c i t a ç ã o  

d a  C o m i s s ã o .  T o d o s  o s  a t o s  d e v e r ã o  c o n s t a r  d a  a t a  d o s  t r a b a l h o s .

7 . 1 6 - 0  p r o c e s s o  l i c i t a t ó r i o  f i n d a d o  s e r á  e n c a m i n h a d o  a o ( s )  O r d e n a d o r ( e s )  c o m p e t e n t e ( s )  p a r a  a  

r e s p e c t i v a  h o m o l o g a ç ã o .

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8 . 1 -  0  c r i t é r i o  d e  j u l g a m e n t o  s e r á  o  d e  M e n o r  P r e ç o  p o r  L o t e ,  o b s e r v a d a s  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  e  

c o n d i ç õ e s  d e f i n i d a s  n e s t e  E d i t a l .

8 . 2  - D e c l a r a d a  e n c e r r a d a  a  e t a p a  c o m p e t i t i v a  e  o r d e n a d a s  a s  o f e r t a s ,  o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  e x a m i n a r á  a  

a c e i t a b i l i d a d e  d a  p r i m e i r a  c l a s s i f i c a d a ,  q u a n t o  a o  o b j e t o  e  v a l o r ,  d e c i d i n d o  m o t i v a d a m e n t e  a  

r e s p e i t o .

8 .2 .1  - C a s o  n ã o  s e  r e a l i z e  l a n c e  v e r b a l ,  s e r á  v e r i f i c a d o  a  c o n f o r m i d a d e  e n t r e  a  p r o p o s t a  e s c r i t a  d e  

m e n o r  p r e ç o  e  o  v a l o r  e s t i m a d o  d a  c o n t r a t a ç ã o .

8 . 2 . 2  - E m  h a v e n d o  a p e n a s  u m a  o f e r t a  e  d e s d e  q u e  a t e n d a  a t o d o s  o s  t e r m o s  d o  E d i t a l  e  q u e  s e u  

p r e ç o  s e j a  c o m p a t í v e l  c o m  o  v a l o r  e s t i m a d o  d a  c o n t r a t a ç ã o ,  e s t a  p o d e r á  s e r  a c e i t a .

8 .3  - S e n d o  a c e i t á v e l  a  o f e r t a  d e  m e n o r  p r e ç o ,  s e r á  a b e r t o  o  e n v e l o p e  c o n t e n d o  a  d o c u m e n t a ç ã o  d e  

h a b i l i t a ç ã o  d o  l i c i t a n t e  q u e  a  t i v e r  f o r m u l a d o ,  p a r a  c o n f i r m a ç ã o  d a s  s u a s  c o n d i ç õ e s  h a b i  1 i t a t ó r i a s .

8 .4  - C o n s t a t a d o  o  a t e n d i m e n t o  p l e n o  à s  e x i g ê n c i a s  e d i t a l í c i a s ,  s e r á  d e c l a r a d o  o  p r o p o n e n t e  

v e n c e d o r ,  s e n d o - l h e  a d j u d i c a d o  o  o b j e t o  p a r a  o  q u a l  a p r e s e n t o u  p r o p o s t a .

8 .5  - S e  a  p r o p o s t a  n ã o  f o r  a c e i t á v e l  o u  s e  o  p r o p o n e n t e  n ã o  a t e n d e r  á s  e x i g ê n c i a s  h a b i I i t a t ó r i a s ,  

o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  e x a m i n a r á  a s  o f e r t a s  s u b s e q ü e n t e s ,  v e r i f i c a n d o  a  s u a  a c e i t a b i l i d a d e  e  p r o c e d e n d o  

a  v e r i f i c a ç ã o  d a s  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o  d o  p r o p o n e n t e ,  n a  o r d e m  d e  c l a s s i f i c a ç ã o ,  a t é  a  a p u r a ç ã o  

d e  u m a  p r o p o s t a  q u e  a t e n d a  a o  E d i t a l ,  s e n d o  o  r e s p e c t i v o  p r o p o n e n t e  d e c l a r a d o  v e n c e d o r  e  a  e l e  

a d j u d i c a d o  o  o b j e t o  d e s t e  E d i t a l ,  p a r a  o  q u a l  a p r e s e n t o u  p r o p o s t a .

8 .6  - A p u r a d a  a  m e l h o r  p r o p o s t a  p a r a  c a d a  lo te  q u e  a t e n d a  a o  E d i t a l ,  o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  p o d e r á  

n e g o c i a r  p a r a  q u e  s e j a  o b t i d o  u m  m e l h o r  p r e ç o .

8 . 7  - D a  r e u n i ã o ,  l a v r a r - s e - á  a t a  c i r c u n s t a n c i a d a ,  n a  q u a l  s e r ã o  r e g i s t r a d o s  t o d o s  o s  a t o s  d o  

p r o c e d i m e n t o  e  a s  o c o r r ê n c i a s  r e l e v a n t e s  e  q u e .  a o  f i n a l ,  s e r á  a s s i n a d a  p e l o ( a )  P r e g o e i r o ( a ) ,  E q u i p e  

d e  A p o i o ,  e  p e l o s  l i c i t a n t e s .

8 .8  - D e c i d i d o s  o s  r e c u r s o s  o u  t r a n s c o r r i d o  o  p r a z o  p a r a  s u a  i n t e r p o s i ç ã o  r e l a t i v a m e n t e  a o  P r e g ã o ,  

o ( a )  P r e g o e i r o ( a )  d e v o l v e r á ,  a o s  l i c i t a n t e s ,  j u l g a d o s  d e s c l a s s i f i c a d o s ,  o s  e n v e l o p e s  d e  

" D O C U M E N T A Ç Ã O  D E  H A B I L I T A Ç Ã O "  i n v i o l a d o s ,  p o d e n d o ,  t o d a v i a ,  r e t ê - l o s  a t é  o  

e n c e r r a m e n t o  d a  l i c i t a ç ã o .

9. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9 . 1 -  0  r e g i m e  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  é  o  i n d i r e t o .

9 .2  - O s  s e r v i ç o s  d e v e r ã o  s e r  e x e c u t a d o s  e m  a t e n d i m e n t o  a o  e s t a b e l e c i d o  n o  A n e x o  1 d e s t e  E d i t a l  
C o n v o c a t ó r i o .

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1 - 0 ( s )  p a g a m e n t o ( s )  a o ( s )  v e n c e d o r ( e s )  s e r á ( ã o )  e f e t u a d o ( s )  a t r a v é s  d e  c h e q u e  n o m i n a l ,  

e n t r e g u e  a o  r e p r e s e n t a n t e  d o  c o n t r a t a d o ,  a p ó s  a  a p r e s e n t a ç ã o  d a s  r e s p e c t i v a s  f a t u r a s ,  n o t a s  f i s c a i s  e
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r e c i b o s  à  t e s o u r a r i a ,  c o r r e s p o n d e n t e s  a o s  s e r v i ç o s  e x e c u t a d o s ,  d e p o i s  d e  a t e s t a d o  p e l o  à e t o r  
c o m p e t e n t e ,  o u  d e  a c o r d o  c o m  o  c o n t r a t o .

1 0 . 2 - 0  P a g a m e n t o  s e r á  e f e t u a d o  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  3 0  ( t r i n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  

i n í c i o  d a  p r e s t a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  c o n t r a t a d o s ,  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a  d i s p o n i b i l i d a d e  d o s  r e c u r s o s  

f i n a n c e i r o s  d o  E r á r i o  M u n i c i p a l .

1 0 .3  - O s  p r e ç o s  d o s  s e r v i ç o s  n ã o  s e r ã o  r e a j u s t a d o s .

11. DOTAÇÃQ(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
11. 1 -  A s  d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  d a  p r e s e n t e  L i c i t a ç ã o  c o r r e r ã o  a  c o n t a  d e  r e c u r s o s  o r i u n d o s  d o ( e )  

T e s o u r o  M u n i c i p a l ,  p r e v i s t o s  n a  s e g u i n t e  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a :

Orcjão Unid. Orç. P ro je to /A tiv idade E lem ento de Despesa
03 00 04.122.0052.2.004 3.3.90.39.00
17 00 13.122.0052.2.150 3.3.90.39.00
07 00 12.122.0052.2.040 3.3.90.39.00
08 00 10.122.0052.2.066 3.3.90.39.00
06 00 08.122.0052.2.008 3.3.90.39.00

12. DAS SANÇÕES
12.1 - A  r e c u s a  i n j u s t i f i c a d a  d o  a d j u d i c a t á r i o  e m  a s s i n a r  o  C o n t r a t o  A d m i n i s t r a t i v o  d e n t r o  d o  p r a z o  

e s t a b e l e c i d o  p e l a  A d m i n i s t r a ç ã o  c a r a c t e r i z a  o  d e s c u m p r i m e n t o  to t a l  d a  o b r i g a ç ã o  a s s u m i d a ,  f i c a n d o  

s u j e i t o ,  a  c r i t é r i o  d a  A d m i n i s t r a ç ã o  e g a r a n t i d a  a  p r é v i a  d e f e s a ,  à s  p e n a l i d a d e s  e s t a b e l e c i d a s  n o s  

i n c i s o s  1. 111 e  I V  d o  A r t .  8 7  d a  L e i  F e d e r a l  n . °  8 . 6 6 6 / 9 3  e  m u l t a  d e  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  

v a l o r  d o  c o n t r a t o .

1 2 .1 .1  - O  d i s p o s t o  n o  i t e m  12.1  n ã o  s e  a p l i c a  a o s  l i c i t a n t e s  c o n v o c a d o s  n o s  t e r m o s  d o  i t e m  8 .5  

d e s t e  E d i t a l ,  q u e  n ã o  a c e i t a r e m  a  c o n t r a t a ç ã o ,  n a s  m e s m a s  c o n d i ç õ e s  p r o p o s t a s  p e l o  p r i m e i r o  

a d j u d i c a t á r i o .  i n c l u s i v e  q u a n t o  a o  p r e ç o  e  a o  p r a z o .

1 2 .2  - P e l o  a t r a s o  i n j u s t i f i c a d o  n a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  f i c a  s u j e i t o  o  C o n t r a t a d o  à s  p e n a l i d a d e s  

p r e v i s t a s  n o  c a p u t  d o  A r t .  8 6  d a  L e i  F e d e r a l  n . °  8 . 6 6 6 / 9 3 .  n a  s e g u i n t e  c o n f o r m i d a d e :

12 .2 .1  - a t r a s o  d e  a t é  10  ( d e z )  d i a s ,  m u l t a  d e  2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d o  c o n t r a t o ,  p o r  d i a  

d e  a t r a s o .

1 2 .2 .2  - a t r a s o  s u p e r i o r  a  10 ( d e z )  d i a s .  m u l t a  d e  3 %  ( t r ê s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d o  c o n t r a t o ,  p o r  
d i a  d e  a t r a s o .

12 .3  - P e l a  i n e x e c u ç ã o  t o t a l  o u  p a r c i a l  d o  C o n t r a t o  A d m i n i s t r a t i v o ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  p o d e r á ,  

g a r a n t i d a  a  p r é v i a  d e f e s a ,  a p l i c a r  a s  s a n ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  A r i .  8 7  n o s  i n c i s o s  I. III e  IV  d a  L e i  

F e d e r a l  n . °  8 . 6 6 6 / 9 3  e  m u l t a  d e  1 5 %  ( q u i n z e  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  d o s  s e r v i ç o s  n ã o  e x e c u t a d o s .

1 2 .4  - M u l t a  c o r r e s p o n d e n t e  a  d i f e r e n ç a  d e  p r e ç o  r e s u l t a n t e  d a  n o v a  l i c i t a ç ã o  r e a l i z a d a  p a r a  

c o m p l e m e n t a ç ã o  o u  r e a l i z a ç ã o  d a  o b r i g a ç ã o  n ã o  c u m p r i d a .

1 2 .5  - A p l i c a d a s  a s  m u l t a s ,  a  A d m i n i s t r a ç ã o  d e s c o n t a r á  d o  p r i m e i r o  p a g a m e n t o  q u e  f i z e r  à  
C o n t r a t a d a ,  a p ó s  a  s u a  i m p o s i ç ã o .

1 2 .6  - A s  m u l t a s  s ã o  a u t ô n o m a s  e  a  a p l i c a ç ã o  d e  u m a  n ã o  e x c l u i  a  o u t r a .

13. DO REAJUSTE
13.1 -  O  r e s p e c t i v o  C o n t r a t o  n ã o  s e r á  r e a j u s t a d o  e m  h i p ó t e s e  a l g u m a .

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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14.1 - A  C o n t r a t a d a  f i c a  o b r i g a d a  a  a c e i t a r ,  n a s  m e s m a s  c o n d i ç õ e s  c o n t r a t u a i s ,  o s  a c r é s c im o s * * ® ^  

s u p r e s s õ e s  q u e  s e  f i z e r e m  n e c e s s á r i o s  n a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  a t é  2 5 %  ( v i n t e  e  c i n c o  p o r  c e n t o )  

d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  p r e c e i t u a  o  A r t .  6 5 ,  e  s e u s  p a r á g r a f o s ,  d a  L e i  F e d e r a l  n°  8 . 6 6 6 / 9 3 .

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1 - A  r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  p o d e r á  s e r :

1 5 .1 .1  - D e t e r m i n a d a  p o r  a t o  u n i l a t e r a l  e  e s c r i t a  d a  A d m i n i s t r a ç ã o ,  n o s  c a s o s  e n u m e r a d o s  n o s  

i n c i s o s  I a  X I I  e  X V I I  d o  A r t .  7 8  d a  L e i  F e d e r a l  n° 8 . 6 6 6 / 9 3 ;

1 5 .1 .2  - A m i g á v e l ,  p o r  a c o r d o  e n t r e  a s  p a r t e s ,  m e d i a n t e  a u t o r i z a ç ã o  e s c r i t a  e  f u n d a m e n t a d a  d a  

a u t o r i d a d e  c o m p e t e n t e ,  r e d u z i d a  a  t e r m o  n o  p r o c e s s o  1 i c i t a t ó r i o ,  d e s d e  q u e  h a j a  c o n v e n i ê n c i a  d a  

A d m i n i s t r a ç ã o .

1 5 .2  - A  i n e x e c u ç ã o  to t a l  o u  p a r c i a l  d o  C o n t r a t o  A d m i n i s t r a t i v o  e n s e j a  s u a  r e s c i s ã o  p e l a  

A d m i n i s t r a ç ã o ,  c o m  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  p r e v i s t a s  n o  i t e m  12 d e s t e  E d i t a l .

15 .3  - C o n s t i t u e m  m o t i v o s  p a r a  r e s c i s ã o  d o  C o n t r a t o  A d m i n i s t r a t i v o  o s  p r e v i s t o s  n o  A r t .  7 8  d a  L e i  

F e d e r a l  n°  8 6 6 6 / 9 3 .

15 .3 .1  - E m  c a s o  d e  r e s c i s ã o  p r e v i s t a  n o s  i n c i s o s  X I I  e  X V I I  d o  A r t .  7 8  d a  L e i  n °  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  s e m  q u e  

h a j a  c u l p a  d a  C o n t r a t a d a ,  s e r á  e s t a  r e s s a r c i d a  d o s  p r e j u í z o s  r e g u l a m e n t a r e s  c o m p r o v a d o s ,  q u a n d o  

o s  h o u v e r  s o f r i d o .

1 5 .3 .2  - A  r e s c i s ã o  c o n t r a t u a l  d e  q u e  t r a t a  o  A r t .  7 8  n o  i n c i s o  I, a c a r r e t a  a s  c o n s e q ü ê n c i a s  p r e v i s t a s  

n o  A r t .  8 0 .  i n c i s o s  I a  IV ,  a m b o s  d a  L e i  n °  8 . 6 6 6 / 9 3 .

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1 - Q u a l q u e r  c i d a d ã o  p o d e r á  s o l i c i t a r  e s c l a r e c i m e n t o s ,  p r o v i d ê n c i a s  o u  i m p u g n a r  o s  t e r m o s  d o  

p r e s e n t e  E d i t a l  p o r  i r r e g u l a r i d a d e ,  a t é  0 2  ( d o i s )  d i a s  ú t e i s  a n t e s  d a  d a t a  f i x a d a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  

P r e g ã o ,  c a b e n d o  a o  p r e g o e i r o  d e c i d i r  s o b r e  a  i m p u g n a ç ã o  e m  4 8  ( q u a r e n t a  e  o i t o )  h o r a s .

1 6 .2  - D e c a i r á  d o  d i r e i t o  d e  i m p u g n a r  o s  t e r m o s  d o  E d i t a l  o  l i c i t a n t e  q u e  n ã o  a p o n t a r  a s  f a l h a s  o u  

i r r e g u l a r i d a d e s  s u p o s t a m e n t e  e x i s t e n t e s  n o  E d i t a l  a t é  o  s e g u n d o  d i a  ú t i l  q u e  a n t e c e d e r  à  d a t a  d e  

r e a l i z a ç ã o  d o  P r e g ã o .  S e n d o  i n t e m p e s t i v a ,  a  c o m u n i c a ç ã o  d o  s u p o s t o  v í c i o  n ã o  s u s p e n d e r á  o  c u r s o  

d o  c e r t a m e .

1 6 .3  - A  i m p u g n a ç ã o  f e i t a  t e m p e s t i v a m e n t e  p e l a  l i c i t a n t e  n ã o  a  i m p e d i r á  d e  p a r t i c i p a r  d o  p r o c e s s o  

1 i c i t a t ó r i o ,  a o  m e n o s  a t é  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o  d a  d e c i s ã o  a  e l a  p e r t i n e n t e .

16 .4  - A c o l h i d a  a  p e t i ç ã o  c o n t r a  o  a t o  c o n v o c a t ó r i o ,  s e r á  d e s i g n a d a  n o v a  d a t a  p a r a  a  r e a l i z a ç ã o  d o  

c e r t a m e ,  d e s d e  q u e  a  a l t e r a ç ã o  p r o f e r i d a  i m p l i q u e  e m  a l t e r a ç ã o  s u b s t a n c i a l  d a  p r o p o s t a .

17. DO RECURSO
17.1 - M a n i f e s t a d a  a  i n t e n ç ã o  d e  r e c o r r e r ,  e  d e v i d a m e n t e  a c o l h i d a  p e l o  P r e g o e i r o ,  o  l i c i t a n t e  d e v e r á  

a p r e s e n t a r ,  p o r  e s c r i t o ,  r a z õ e s  d e  r e c u r s o  e m  0 3  ( t r ê s )  d i a s  ú t e i s ,  f i c a n d o  o s  d e m a i s  l i c i t a n t e s ,  d e s d e  

lo g o .  i n t i m a d o s  p a r a  a p r e s e n t a r e m  c o n t r a - r a z õ e s ,  e m  ig u a l  p r a z o ,  q u e  c o m e ç a r á  a  c o n t a r  d o  t é r m i n o  

d o  p r a z o  d o  r e c o r r e n t e ,  s e n d o - l h e s  a s s e g u r a d a  v i s t a  i m e d i a t a  d o s  a u t o s .

1 7 .2  - A  f a l t a  d e  m a n i f e s t a ç ã o  i m e d i a t a  e  m o t i v a d a  d o  l i c i t a n t e  e m  r e c o r r e r ,  i m p o r t a r á  a  d e c a d ê n c i a  

d o  d i r e i t o  d e  r e c u r s o  e  a  a d j u d i c a ç ã o  d o  o b j e t o  d a  l i c i t a ç ã o ,  p e l o  P r e g o e i r o ,  a o  v e n c e d o r .

17 .3  - N ã o  s e r á  c o n c e d i d o  p r a z o  p a r a  r e c u r s o s  s o b r e  a s s u n t o s  m e r a m e n t e  p r o t e l a t ó r i o s  o u  q u a n d o  

n ã o  j u s t i f i c a d a  a  i n t e n ç ã o  d e  i n t e r p o r  o  r e c u r s o  p e l o  p r o p o n e n t e .
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1 7 .4  - A s  r a z õ e s  d e  r e c u r s o  e  a s  c o n t r a - r a z õ e s ,  a p r e s e n t a d a s ,  d e v e r ã o  s e r  e n c a m i n h a d a s  d i r e t â m e j r t e — ^  

à  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a ,  s i t u a d a  n a  A v .  D o m i n g o s  S . M i r a n d a ,  n °  7 1 5  - L o t .  J .  d o s  I p ê s .

A l t o  d a  A l e g r i a ,  n a  c i d a d e  d e  B a r b a l h a / C E ,  n ã o  s e n d o  a c e i t a  r e m e s s a  v i a  f a x  o u  c o r r e i o  e l e t r ô n i c o  

( e - m a i l ) .

1 7 .4 .1  - O p t a n d o  p e l a  r e m e s s a  v i a  c o r r e i o s ,  s e r á  c o n s i d e r a d o ,  p a r a  f i n s  d e  t e m p e s t i v i d a d e ,  o  

c o m p r o v a n t e  d e  r e c e b i m e n t o  p o r  p a r t e  d a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a .

1 7 .5  - O  a c o l h i m e n t o  d o  r e c u r s o  i m p o r t a r á  n a  i n v a l i d a ç ã o  a p e n a s  d o s  a t o s  i n s u s c e t í v e i s  d e  

a p r o v e i t a m e n t o .

1 7 .6  - O s  r e c u r s o s  c o n t r a  d e c i s õ e s  d o  P r e g o e i r o  n ã o  t e r ã o  e f e i t o  s u s p e n s i v o .

18. DA ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1 - A p ó s  a  h o m o l o g a ç ã o  d o  p r e s e n t e  c e r t a m e ,  o  l i c i t a n t e  v e n c e d o r  s e r á  c o n v o c a d o  p a r a  n o  p r a z o  

m á x i m o  d e  0 5  ( c i n c o )  d i a s  p r o c e d e r  c o m  a  a s s i n a t u r a  d o  r e s p e c t i v o  C o n t r a t o .

1 8 .2  - 0 ( s )  C o n t r a t o ( s )  a  s e r ( e m )  f i r m a d o ( s )  c o m  o ( s )  v e n c e d o r ( e s )  d a  p r e s e n t e  l i c i t a ç ã o ,  t e r á ( ã o )  

v i g ê n c i a  a t é  3 1 / 1 2 / 2 0 1 6 ,  a  c o n t a r  d a  d a t a  d e  s u a  a s s i n a t u r a ,  p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o ( s )  n o s  t e r m o s  

d o  A r t .  5 7 ,  d a  L e i  n°  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  e  s u a s  d e m a i s  a l t e r a ç õ e s .

19. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
19.1 - P r o v i s o r i a m e n t e ,  p e l o  r e s p o n s á v e l  p o r  s e u  a c o m p a n h a m e n t o  e  f i s c a l i z a ç ã o ,  m e d i a n t e  t e r m o  

c i r c u n s t a n c i a d o ,  a s s i n a d o  p e l a s  p a r t e s  e m  a t é  15 ( q u i n z e )  d i a s  d a  c o m u n i c a ç ã o  e s c r i t a  d o  

c o n t r a t a d o .

1 9 .2  - D e f i n i t i v a m e n t e ,  p o r  s e r v i d o r  o u  c o m i s s ã o  d e s i g n a d a  p e l a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l ,  m e d i a n t e  

t e r m o  c i r c u n s t a n c i a d o ,  a s s i n a d o  p e l a s  p a r t e s .

20. DAS PENALIDADES
2 0 .1  - A o  c o n t r a t a d o  t o t a l  o u  p a r c i a l m e n t e  i n a d i m p l e n t e s  s e r ã o  a p l i c a d a s  a s  s a n ç õ e s  d o s  a r t i g o s  8 6  a  

8 8  d a  L e i  8 . 6 6 6 / 9 3 ,  e  s u a s  d e m a i s  a l t e r a ç õ e s .

2 0 . 2  - A  e m p r e s a / p e s s o a  f í s i c a  c o n t r a t a d a  p e l a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a ,  p a r a  e x e c u t a r  o s  

s e r v i ç o s ,  n o  c a s o  d e  i n a d i m p l e m e n t o ,  f i c a r á  s u j e i t a s  à s  s e g u i n t e s  p e n a l i d a d e s :

2 0 .2 .1  - a d v e r t ê n c i a ;

2 0 . 2 . 2  - s u s p e n s ã o  t e m p o r á r i a  d o  d i r e i t o  d e  p a r t i c i p a r  d e  l i c i t a ç ã o ;

2 0 . 2 . 3  - i m p e d i m e n t o  d e  c o n t r a t a r  c o m  a  a d m i n i s t r a ç ã o ;

2 0 . 2 . 4  - d e c l a r a ç ã o  d e  i n i d o n e i d a d e  p a r a  l i c i t a r  o u  c o n t r a t a r  c o m  a  A d m i n i s t r a ç ã o  P ú b l i c a .

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21 . 1  - S ó  s e  i n i c i a m  e  v e n c e m  o s  p r a z o s  r e f e r i d o s  n e s t e  E d i t a l  e m  d i a  d e  e x p e d i e n t e  d o  M u n i c í p i o  
d e  B a r b a l h a / C E .

2 1 . 2  - N ã o  s e r á  a d m i t i d a  a  s u b c o n t r a t a ç ã o .  c e s s ã o  o u  t r a n s f e r ê n c i a  t o t a l  o u  p a r c i a l  d o s  s e r v i ç o s  a 

s e r e m  c o n t r a t a d o s ,  s e m  a  e x p r e s s a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  M u n i c í p i o .  A  f u s ã o ,  c i s ã o  o u  i n c o r p o r a ç ã o  s ó  

s e r ã o  a d m i t i d a s  c o m  o  c o n s e n t i m e n t o  p r é v i o  e  p o r  e s c r i t o  d o  M u n i c í p i o .

2 1 . 3 - 0  M u n i c í p i o  p o d e r á  r e v o g a r  a  l i c i t a ç ã o  p o r  r a z ã o  d e  i n t e r e s s e  p ú b l i c o  d e c o r r e n t e  d e  f a t o  

s u p e r v e n i e n t e  d e v i d a m e n t e  c o m p r o v a d o ,  o u  a n u l á - l a  p o r  i l e g a l i d a d e ,  d e  o f í c i o  o u  a  r e q u e r i m e n t o  d a  

p a r t e  i n t e r e s s a d a ,  n ã o  g e r a n d o  d i r e i t o  d e  i n d e n i z a r  q u a n d o  a n u l a d a  p o r  m o t i v o  d e  i l e g a l i d a d e ,  

r e s s a l v a d o  o  d i s p o s t o  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  A r t .  5 9  d a  L e i  n°  8 . 6 6 6 / 9 3 .  a s s e g u r a d a  à a m p l a  d e f e s a .
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2 1 . 4  - É  f a c u l t a d o  a o  P r e g o e i r o ,  o u  à  a u t o r i d a d e  a  e l e  s u p e r i o r ,  e m  q u a l q u e r  f a s e  d a  l i ê k q ç ã o .

p r o m o v e r  d i l i g ê n c i a s  c o m  v i s t a s  a  e s c l a r e c e r  o u  a  c o m p l e m e n t a r  a  i n s t r u ç ã o  d o  p r o c e s s o .

2 1.5 - O s  c a s o s  o m i s s o s  s e r ã o  r e s o l v i d o s  e m  c o n f o r m i d a d e  c o m  a s  d i s p o s i ç õ e s  d a s  L e i s  F e d e r a i s  n° 

1 0 . 5 2 0 / 0 2  e n °  8 . 6 6 6 / 9 3 .

2 1 . 6  - F a z e m  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e  E d i t a l  o s  s e g u i n t e s  A n e x o s :

A n e x o  1 -  T e r m o s  d e  R e f e r ê n c i a  ( O r ç a m e n t o  B á s i c o ) ;

A n e x o  11 -  M o d e l o  d e  P r o c u r a ç ã o ;

A n e x o  111 -  M o d e l o  d e  D e c l a r a ç ã o  d e  E m p r e g a d o r  d e  M e n o r ;

A n e x o  IV  -  M o d e l o  d e  D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i s t ê n c i a  d e  F a t o  S u p e r v e n i e n t e  e  I m p e d i t i v o  d a  

H a b i l i t a ç ã o ;

A n e x o  V  -  P r o p o s t a  C o m e r c i a l ;

A n e x o  V I  -  M i n u t a  C o n t r a t u a l .

2 1 . 7  - F i c a  e l e i t o  F o r o  d a  C o m a r c a  d e  B a r b a l h a ,  E s t a d o  d o  C e a r á ,  p a r a  s o l u c i o n a r  q u a i s q u e r  

q u e s t õ e s  o r i u n d a s  d e s t a  l i c i t a ç ã o .

B a r b a l h a / C E ,  16 d e  M a i o  d e  2 0 1 6 .

M a n a  A p a r e c i d a  d e  B r i t o  

P r e g o e i r o ( a )  O f i c i a l

J
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Estado do Ceará
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1.1. Contratação de empresa especializada em publicidade, propaganda, apresentação de 
cerimonial, atos públicos, locução, reportagens e desenvolvimento de material 
jornalístico institucional, prestação de serviços em publicidade, atender a Administração 
Direta do Poder Executivo Municipal, junto a Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social e suas unidades, nos meios de comunicação disponíveis no 
município, incluindo em sitio eletrônico próprio da contratada, serviços de mídia em 
carro de som volante, confecção de banner, cartazes, panfletos, folders e faixas de ruas, 
sob demanda da contratante.

2. Motivação

2.1. O acesso à informação sobre as ações é essencial para o pleno exercício da 
cidadania em favor do cidadão. A divulgação institucional é instrumento capaz de 
favorecer de forma significativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela 
atividade da administração pública.
2.2. Publicizar as ações desenvolvidas pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal à população local e aos demais interessados, através dos meios disponíveis 
no município.
2.3. Realizar eventos internos ou externos, técnicos ou comemorativos, é uma 
necessidade da administração pública municipal.
2.4. Atender as demandas das Setoriais no que diz respeito as suas publicações gerais e 
possibilitar à sociedade o conhecimento dos atos administrativos praticados pela 
administração pública
2.5. A sociedade atual é inadmissível administrações públicas que pratiquem atos 
administrativos às escondidas, às escuras, omitindo da população informações que 
devam ser publicadas em atendimento aos dispositivos já mencionados.

3. Especificações técnicas do serviço

3.1. Coleta de dados e informações;
3.2. Processamento das informações para desenvolvimento de material jornalístico 
institucional;
3.3. Vinculação de atos jornalísticos de interesse da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal em jornais locais em mídia radiofônica e sitio eletrônico de 
responsabilidade da contratada;
3.4. Gestão e atualização das informações das ações da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal de Barbalha e suas secretarias em sítio eletrônico da contratada;
3.5. Edição, produção e publicação de conteúdo digital;
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3.6. Apresentação de cerimonial em eventos oficiais da Administração Pública do Poder 
Executivo de Barbalha;
3.7. Planejar, acompanhar e realizar entrevista com o Chefe do Poder Executivo e 
Gestores das Secretarias Municipais;
3.8. Acompanhar vinculações referentes à Administração Publica do Poder Executivo 
Municipal;
3.9. Edição, produção e impressão de banner e faixas de mas, em consonância com as 
necessidades do poder público executivo;
3.10. Edição e produção de vinculações de interesse comum através de serviço de carro 
de som volante.
3.11. Serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativas, 
logísticas, financeiras, cerimoniais e protocolo, controle e avaliação dos eventos 
realizados;

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução

4.1. Do prazo: até 31/12/2016
4.2. Do local: a critério e de interesse da contratante
4.3. Das condições de entrega ou execução: a critério e de interesse da contratante.

5. Prazo e condições de garantia

5.1. Os serviços serão prestados imediatamente após a emissão da ordem de serviços, 
sendo no ato do faturamento apresentados a entrega de relatórios relativos ao 
cumprimento do objeto, bem como comprovantes de produção ou publicação de 
materiais.

6. Responsável pelo recebimento

6.1. Caberá a unidade gestora solicitante, atestar os serviços contratados e encaminhar 
os documentos comprobatórios ao Núcleo Financeiro para que seja autorizado o 
pagamento correspondente a cada serviço realizado.
6.2. Em outro caso, ficará sob a responsabilidade atestar os serviços contratados o chefe 
da Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal, encarregando-se neste de remeter os 
documentos à unidade gestora solicitante para providencias necessárias e cabíveis.

7. Condições e prazos de pagamento

7.1 -  Os serviços serão faturados realizados e faturados mediante autorização emitida 
pelo Setor de Compras do Município;
7.2 - Os pagamentos serão realizados mediante execução dos serviços pactuados e 
efetivo atestado de liquidação das ações, conforme documentos fiscais e comprovantes 
anexos.

8. Das obrigações:

V
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Além de outras obrigações estipuladas neste projeto básico ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, constituem obrigações 
da CONTRATANTE:
8.1 -  Designar o gestor do contrato e substituto, que serão responsáveis pelo 
monitoramento e verificação da conformidade da prestação dos serviços às exigências 
descritas neste projeto básico;
8.2 -  Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado por outro 
profissional, mediante comunicação endereçada à CONTRATADA
8.3 -  Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela 
CONTRATADA referentes à execução dos serviços previstos neste projeto básico.
8.4 -  Atestar o cumprimento do objeto deste termo;
8.5 -  Realizar os pagamentos na forma estatuída em contrato;
8.6 -  Observar o cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias pela 
contratada.
8.7 -  A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste edital e projeto básico.
8.8 -  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

9. Das Obrigações da contratada

Sem prejuízo das disposições legais, compete à CONTRATADA o cumprimento das 
responsabilidades previstas no edital e neste projeto básico, além de ficar obrigada a:
9.1 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas (sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública Municipal), no total ou em parte, itens 
objeto deste projeto básico em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 69 da Lei n° 8.666/93); 
Realizar os serviços contratados zelando sempre pela boa imagem da contratante;
9.2 -  Executar as ações levando em conta o cumprimento das diretrizes contratuais;
9.3 -  Observar os prazos determinados pelo município;
9.4 -  Prezar pelo correto recolhimento dos impostos decorrentes da realização dos 
serviços;
9.5 -  Manter a regularidade juridico-fiscal durante a execução do contrato;
9.6 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e acessórias, 
assumindo todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato;
9.7 -  Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, ficando obrigada, durante a vigência do 
contrato, a renovar todos os documentos relativos à regularidade, com habilitação 
parcial, (art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93);
9.8 -  Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por 
força da contratação;
9.9 -  Realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no 
projeto básico e em observância às recomendações aceitas pela boa técnica e às normas 
e legislação;

10. Valores referenciais de mercado



SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Lote: I - Publicidade Institucional

Item Especificações Unid. Qtde.
01 Inserção em rádio INSERÇÃO 500
02 Inserção em carro de som volante HORA 350
03 Inserção em sítio eletrônico MÊS 125
04 Folder, formato 34x17cm (aberto), 17xl7cm (fechado), 

4x4 cores, escala, papel couchê fosco 150g -  2 dobras 
paralelas -  RET 150 a 175LPI

UNID 4500

05 Cartaz, formato 4, 4x0 cores, escala, papel couchê fosco 
90g/m2 - RET. 120LPI

UNID 7000

06 Ventarola: formato 19x26cm, papel couchê 230g/m2, 
4x4cores.

UNID 4500

07 Apresentação de cerimonial EVENTO 10
08 Organização e apresentação de cerimonial EVENTO 10
09 Faixa de rua em tecido, afixado no local UNID 45
10 Impressão digital em adesivo de vinil M2 200
11 Abertura de letreiro (pintura de mural, fachada) M2 40
12 Impressão digital tipo botons em adesivo de vinil, com 5 

cm de diâmetro, 4x0cores, a prova d’água, impressão 
ecosolvente.

UNID 4500



TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1. Contratação pessoa jurídica para prestar serviços em publicidade institucional, 
compreendendo conjunto de atividades realizadas integralmente que tem como objetivo 
a divulgação das ações de iniciativa pública, programas, projetos, atos oficiais, serviços 
de utilidades públicas e campanhas educacionais, fazendo uso dos meio de serviços de 
radiodifusão, gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, Jingles e vinhetas, 
execução dos serviços de confecção e distribuição de peças publicitárias, produção, 
planejamento, conceituação, criação, supervisão do eventos sob a responsabilidade da 
Secretaria de Saúde do Município de Barbalha/Ce.

2. Motivação

2.1. Dar cumprimento à prescrição constitucional (art. 37, caput, e §1.°), sendo que tal 
publicidade não enseje promoção pessoal das autoridades;
2.2. Divulgar os projetos e demais matérias deliberadas;
2.3. Despertar no cidadão o conhecimento e a compreensão dos alcances e limitações 
desta esfera de poder e perceber a Secretaria como espaço simbólico do exercício do 
poder que emana do cidadão;
2.4. Disseminar informações sobre assuntos referentes ao Poder Público;
2.5. Estimular a sociedade a participar do debate e da definição das políticas públicas 
essenciais para o desenvolvimento do município;
2.6. O acesso à informação sobre as ações é essencial para o pleno exercício da 
cidadania em favor do cidadão. A divulgação institucional é instrumento capaz de 
favorecer de forma significativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela 
atividade da administração pública.
2.7. Publicizar as ações desenvolvidas pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal à população local e aos demais interessados, através dos meios disponíveis 
no município.
2.8. Realizar eventos internos ou externos, técnicos ou comemorativos, é uma 
necessidade da administração pública municipal.
2.9. Atender as demandas das Setoriais no que diz respeito as suas publicações gerais e 
possibilitar à sociedade o conhecimento dos atos administrativos praticados pela 
administração pública
2.10. A sociedade atual é inadmissível administrações públicas que pratiquem atos 
administrativos às escondidas, às escuras, omitindo da população informações que 
devam ser publicadas em atendimento aos dispositivos já mencionados.

3. Especificações técnicas do serviço
V /
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Estado do Ceará
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plano de mídia abrangendo serviços de publicidade e propaganda de caráter educativo, 
informático e de orientação social;
3.2. Assessoriana divulgação e veiculação em jornais, revistas, rádios, panfletos, faixas, 
outdoor e internet, locais e regionais;
3.3. Divulgação de atos oficiais da Administração Pública, através de material 
publicitário, em formatos disponíveis de comunicação, estes submetidos à aprovação 
prévia da Assessoria de comunicação da Secretaria, que acompanhará todas as fases, 
desde a especificação do produto, produção, distribuição e veiculação, até o 
arquivamento de comprovantes;
3.4. Coleta de dados e informações para produção e veiculação de materiais jornalísticos 
para publicizar ações por meio de radiodifusão de abrangência local ou regional em 
frequência modulada - FM;
3.5. Processamento das informações para desenvolvimento de material jornalístico 
institucional, objetivando a publicação em jornais de circulação local, regional estadual 
e nacional;
3.6. Vinculação de atos jornalísticos de interesse da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal em jornais locais em mídia radiofônica e sitio eletrônico de 
responsabilidade da contratada;
3.7. Gestão e atualização das informações das ações da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal de Barbalha e suas secretarias em sítio eletrônico da contratada;
3.8. Edição, produção e publicação de conteúdo digital;
3.9. Apresentação de cerimonial em eventos oficiais da Administração Pública do Poder 
Executivo de Barbalha;
3.10. Planejar, acompanhar e realizar entrevista com o Chefe do Poder Executivo e 
Gestores das Secretarias Municipais;
3.11. Acompanhar vinculações referentes à Administração Publica do Poder Executivo 
Municipal;
3.12. Edição, produção e impressão de banner e faixas de ruas, em consonância com as 
necessidades do poder público executivo;
3.13. Edição e produção de vinculações de interesse comum através de serviço de carro 
de som volante.
3.14. Serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativas, 
logísticas, financeiras, cerimoniais e protocolo, controle e avaliação dos eventos 
realizados;
3.15. Assessoria na elaboração e registro de marcas, logotipos, expressões de 
propagandas e outros elementos de propaganda visual -  fotografia, desenhos, charges, 
artes gráficas para banners, inclusive peças aplicáveis em páginas da internet, 
diagramação de informativos;
3.16. Gravação de spots, jingles e vinhetas e veiculação em rádio e carros de som 
volantes;
3.17. Realizar ações com vistas a dar cumprimento à Lei Complementar n° 131 de maio 
de 2009 (Lei da Transparência);
3.18. Outras ações e promoções oficiais da administração pública. v

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução
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4.1. Do prazo: até 31/12/2016
4.2. Do local: a critério e de interesse da contratante
4.3. Das condições de entrega ou execução: conforme combinado

5. Prazo e condições de garantia

5.1. Os serviços serão prestados imediatamente após a emissão da ordem de serviços, 
sendo no ato do faturamento apresentados a entrega de relatórios relativos ao 
cumprimento do objeto, bem como comprovantes de produção ou publicação de 
materiais.

6. Responsável pelo recebimento

6.1. Caberá a unidade gestora solicitante, atestar os serviços contratados e encaminhar 
os documentos comprobatórios ao Núcleo Financeiro para que seja autorizado o 
pagamento correspondente a cada serviço realizado.
6.2. Em outro caso, ficará sob a responsabilidade atestar os serviços contratados o chefe 
da Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal, encarregando-se neste de remeter os 
documentos à unidade gestora solicitante para providencias necessárias e cabíveis.

7. Condições e prazos de pagamento

7.1 -  Os serviços serão faturados realizados e faturados mediante autorização emitida 
pelo Setor de Compras do Município;
7.2 - Os pagamentos serão realizados mediante execuçãc dos serviços pactuados e 
efetivo atestado de liquidação das ações, conforme documentos fiscais e comprovantes 
anexos.

8. Das obrigações:

Além de outras obrigações estipuladas neste projeto básico ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, constituem obrigações 
da CONTRATANTE:
8.1 -  Designar o gestor do contrato e substituto, que serão responsáveis pelo 
monitoramento e verificação da conformidade da prestação dos serviços às exigências 
descritas neste projeto básico;
8.2 -  Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado por outro 
profissional, mediante comunicação endereçada à CONTRATADA
8.3 -  Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela 
CONTRATADA referentes à execução dos serviços previstos neste projeto básico.
8.4 -  Atestar o cumprimento do objeto deste termo;
8.5 -  Realizar os pagamentos na forma estatuída em contrato;
8.6 -  Observar o cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias pela 
contratada.
8.7 -  A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste edital e projeto básico.
8.8 -  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
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9. Das Obrigações da contratada

Sem prejuízo das disposições legais, compete à CONTRATADA o cumprimento das 
responsabilidades previstas no edital e neste projeto básico, além de ficar obrigada a:
9.1 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas (sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública Municipal), no total ou em parte, itens 
objeto deste projeto básico em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 69 da Lei n° 8.666/93);
Realizar os serviços contratados zelando sempre pela boa imagem da contratante;
9.2 -  Executar as ações levando em conta o cumprimento das diretrizes contratuais;
9.3 -  Observar os prazos determinados pelo município;
9.4 -  Prezar pelo correto recolhimento dos impostos decorrentes da realização dos 
serviços;
9.5 -  Manter a regularidade jurídico-fiscal durante a execução do contrato;
9.6 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e acessórias, 
assumindo todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato;
9.7 -  Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, ficando obrigada, durante a vigência do 
contrato, a renovar todos os documentos relativos à regularidade, com habilitação 
parcial, (art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93);
9.8 -  Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por 
força da contratação;
9.9 -  Realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no 
projeto básico e em observância às recomendações aceitas pela boa técnica e às normas 
e legislação;

10. Valores referenciais de mercado

10.1 -  Os valores relativos à execução do presente Termo de Referência se referem à 
assessoria de comunicação de publicidade institucional, os quais têm desembolso fixo, 
bem como as ações relacionadas à divulgação de ações institucionais deste Município, 
que dependem de autorização de serviços a ser emitida pelo setor de compras da 
administração municipal. Apensas, pesquisas de mercado.

11. Resultados esperados

11.1. A Administração Pública Municipal através da Secretaria Municipal de Saúde 
pretende incentivar ações educativas que resgatem a consciência de cidadania do seu 
povo;
11.2. Promover a melhoria da qualidade de vida, com ações voltadas à população;
11.3. Explicitar os projetos e as políticas propostas pela administração pública, nas áreas 
de interesse da sociedade;
11.4. Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1. Contratação pessoa jurídica para prestar serviços em publicidade institucional, 
compreendendo conjunto de atividades realizadas integralmente que tem como objetivo 
a divulgação das ações de iniciativa pública, programas, projetos, atos oficiais, serviços 
de utilidades públicas e campanhas educacionais, fazendo uso dos meio de serviços de 
radiodifusão, gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, Jingles e vinhetas, 
execução dos serviços de confecção e distribuição de peças publicitárias, produção, 
planejamento, conceituação, criação, supervisão do eventos sob a responsabilidade da 
Secretaria de Administração do Município de Barbalha/Ce.

2. Motivação

2.1. Dar cumprimento à prescrição constitucional (art. 37, caput, e §1.°), sendo que tal 
publicidade não enseje promoção pessoal das autoridades;
2.2. Divulgar os projetos e demais matérias deliberadas;
2.3. Despertar no cidadão o conhecimento e a compreensão dos alcances e limitações 
desta esfera de poder e perceber a Secretaria como espaço simbólico do exercício do 
poder que emana do cidadão;
2.4. Disseminar informações sobre assuntos referentes ao Poder Público;
2.5. Estimular a sociedade a participar do debate e da definição das políticas públicas 
essenciais para o desenvolvimento do município;
2.6. O acesso à informação sobre as ações é essencial para o pleno exercício da 
cidadania em favor do cidadão. A divulgação institucional é instrumento capaz de 
favorecer de forma significativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela 
atividade da administração pública.
2.7. Publicizar as ações desenvolvidas pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal à população local e aos demais interessados, através dos meios disponíveis 
no município.
2.8. Realizar eventos internos ou externos, técnicos ou comemorativos, é uma 
necessidade da administração pública municipal.
2.9. Atender as demandas das Setoriais no que diz respeito as suas publicações gerais e 
possibilitar à sociedade o conhecimento dos atos administrativos praticados pela 
administração pública
2.10. A sociedade atual é inadmissível administrações públicas que pratiquem atos 
administrativos às escondidas, às escuras, omitindo da população informações que 
devam ser publicadas em atendimento aos dispositivos já mencionados.

3. Especificações técnicas do serviço



3.1. Assessoria no planejamento, criação, apresentação, produção e execução de um 
plano de mídia abrangendo serviços de publicidade e propaganda de caráter educativo, 
informático e de orientação social;
3.2. Assessoria na divulgação e veiculação em jornais, revistas, rádios, panfletos, faixas, 
outdoor e internet, locais e regionais;
3.3. Divulgação de atos oficiais da Administração Pública, através de material 
publicitário, em formatos disponíveis de comunicação, estes submetidos à aprovação 
prévia da Assessoria de comunicação da Secretaria, que acompanhará todas as fases, 
desde a especificação do produto, produção, distribuição e veiculação, até o 
arquivamento de comprovantes;
3.4. Coleta de dados e informações para produção e veiculação de materiais jornalísticos 
para publicizar ações por meio de radiodifusão de abrangência local ou regional em 
frequência modulada - FM;
3.5. Processamento das informações para desenvolvimento de material jornalístico 
institucional, objetivando a publicação em jornais de circulação local, regional estadual 
e nacional;
3.6. Vinculação de atos jornalísticos de interesse da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal em jornais locais em mídia radiofônica e sitio eletrônico de 
responsabilidade da contratada;
3.7. Gestão e atualização das informações das ações da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal de Barbalha e suas secretarias em sítio eletrônico da contratada;
3.8. Edição, produção e publicação de conteúdo digital;
3.9. Apresentação de cerimonial em eventos oficiais da Administração Pública do Poder 
Executivo de Barbalha;
3.10. Planejar, acompanhar e realizar entrevista com o Chefe do Poder Executivo e 
Gestores das Secretarias Municipais;
3.11. Acompanhar vinculações referentes à Administração Publica do Poder Executivo 
Municipal;
3.12. Edição, produção e impressão de banner e faixas de ruas, em consonância com as 
necessidades do poder público executivo;
3.13. Edição e produção de vinculações de interesse comum através de serviço de carro 
de som volante.
3.14. Serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativas, 
logísticas, financeiras, cerimoniais e protocolo, controle e avaliação dos eventos 
realizados;
3.15. Assessoria na elaboração e registro de marcas, logotipos, expressões de 
propagandas e outros elementos de propaganda visual -  fotografia, desenhos, charges, 
artes gráficas para banners, inclusive peças aplicáveis em páginas da internet, 
diagramação de informativos;
3.16. Gravação de spots, jinglês e vinhetas e veiculação em rádio e carros de som 
volantes;
3.17. Realizar ações com vistas a dar cumprimento à Lei Complementar n° 131 de maio 
de 2009 (Lei da Transparência);
3.18. Outras ações e promoções oficiais da administração pública.

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução
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4.1. Do prazo: até 31/12/2016
4.2. Do local: a critério e de interesse da contratante
4.3. Das condições de entrega ou execução: conforme combinado

5. Prazo e condições de garantia

5.1. Os serviços serão prestados imediatamente após a emissão da ordem de serviços, 
sendo no ato do faturamento apresentados a entrega de relatórios relativos ao 
cumprimento do objeto, bem como comprovantes de produção ou publicação de 
materiais.

6. Responsável pelo recebimento

6.1. Caberá a unidade gestora solicitante, atestar os serviços contratados e encaminhar 
os documentos comprobatórios ao Núcleo Financeiro para que seja autorizado o 
pagamento correspondente a cada serviço realizado.
6.2. Em outro caso, ficará sob a responsabilidade atestar os serviços contratados o chefe 
da Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal, encarregando-se neste de remeter os 
documentos à unidade gestora solicitante para providencias necessárias e cabíveis.

7. Condições e prazos de pagamento

7.1 -  Os serviços serão faturados realizados e faturados mediante autorização emitida 
pelo Setor de Compras do Município;
7.2 - Os pagamentos serão realizados mediante execução dos serviços pactuados e 
efetivo atestado de liquidação das ações, conforme documentos fiscais e comprovantes 
anexos.

8. Das obrigações:

Além de outras obrigações estipuladas neste projeto básico ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, constituem obrigações 
da CONTRATANTE:
8.1 -  Designar o gestor do contrato e substituto, que serão responsáveis pelo 
monitoramento e verificação da conformidade da prestação dos serviços às exigências 
descritas neste projeto básico;
8.2 -  Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado por outro 
profissional, mediante comunicação endereçada à CONTRATADA
8.3 -  Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela 
CONTRATADA referentes à execução dos serviços previstos neste projeto básico.
8.4 -  Atestar o cumprimento do objeto deste termo;
8.5 -  Realizar os pagamentos na forma estatuída em contrato;
8.6 -  Observar o cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias pela 
contratada.
8.7 -  A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste edital e projeto básico.
8.8 -  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
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9. Das Obrigações da contratada

Sem prejuízo das disposições legais, compete à CONTRATADA o cumprimento das 
responsabilidades previstas no edital e neste projeto básico, além de ficar obrigada a:
9.1 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas (sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública Municipal), no total ou em parte, itens 
objeto deste projeto básico em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 69 da Lei n° 8.666/93);
Realizar os serviços contratados zelando sempre pela boa imagem da contratante;
9.2 -  Executar as ações levando em conta o cumprimento das diretrizes contratuais;
9.3 -  Observar os prazos determinados pelo município;
9.4 -  Prezar pelo correto recolhimento dos impostos decorrentes da realização dos 
serviços;
9.5 -  Manter a regularidade jurídico-fiscal durante a execução do contrato;
9.6 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e acessórias, 
assumindo todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato;
9.7 -  Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, ficando obrigada, durante a vigência do 
contrato, a renovar todos os documentos relativos à regularidade, com habilitação 
parcial, (art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93);
9.8 -  Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por 
força da contratação;
9.9 -  Realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no 
projeto básico e em observância às recomendações aceitas pela boa técnica e às normas 
e legislação;

10. Valores referenciais de mercado

10.1 -  Os valores relativos à execução do presente Termo de Referência se referem à 
assessoria de comunicação de publicidade institucional, os quais têm desembolso fixo, 
bem como as ações relacionadas à divulgação de ações institucionais deste Município, 
que dependem de autorização de serviços a ser emitida pelo setor de compras da 
administração municipal. Apensas, pesquisas de mercado.

11. Resultados esperados

11.1. A Administração Pública Municipal através da Secretaria Municipal de 
Administração pretende incentivar ações educativas que resgatem a consciência de 
cidadania do seu povo;
11.2. Promover a melhoria da qualidade de vida, com ações voltadas à população;
11.3. Explicitar os projetos e as políticas propostas pela administração pública, nas áreas 
de interesse da sociedade;
11.4. Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à 
disposição.
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11.5. Levar à opinião pública notícias sobre atos e serviços da Administração, de caráter 
informativo, institucional e de orientação social, estimulo um debate crítico e 
construtivo sobre temas de importância para o município;

12. Sanções

12.1 -  As previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

Barbalha/Ce, 28 de março de 2016

CRISTIANE ALVES SAMPAIO MOREIRA
Secretaria Municipal de Administração



TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1.1. Contratação de empresa especializada em publicidade, propaganda, apresentação de 
cerimonial, atos públicos, locução, reportagens e desenvolvimento de material 
jornalístico institucional, prestação de serviços em publicidade, atender a Administração 
Direta do Poder Executivo Municipal, junto a Secretaria de Cultura e Turismo, nos 
meios de comunicação disponíveis no município, incluindo em sitio eletrônico próprio 
da contratada, serviços de mídia em carro de som volante, confecção de banner, 
cartazes, panfletos, folders e faixas de ruas, sob demanda da contratante.

2. Motivação

2.1. O acesso à informação sobre as ações é essencial para o pleno exercício da 
cidadania em favor do cidadão. A divulgação institucional é instrumento capaz de 
favorecer de forma significativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela 
atividade da administração pública.
2.2. Publicizar as ações desenvolvidas pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal à população local e aos demais interessados, através dos meios disponíveis 
no município.
2.3. Realizar eventos internos ou externos, técnicos ou comemorativos, é uma 
necessidade da administração pública municipal.
2.4. Atender as demandas das Setoriais no que diz respeito as suas publicações gerais e 
possibilitar à sociedade o conhecimento dos atos administrativos praticados pela 
administração pública
2.5. Na sociedade atual é inadmissível administrações públicas que pratiquem atos 
administrativos às escondidas, às escuras, omitindo da população informações que 
devam ser publicadas em atendimento aos dispositivos já mencionados.

3. Especificações técnicas do serviço

3.1. Coleta de dados e informações;
3.2. Processamento das informações para desenvolvimento de material jornalístico 
institucional;
3.3. Vinculação de atos jornalísticos de interesse da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal em jornais locais em mídia radiofônica e sitio eletrônico de 
responsabilidade da contratada;
3.4. Gestão e atualização das informações das ações da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal de Barbalha e suas secretarias em sítio eletrônico da contratada;
3.5. Edição, produção e publicação de conteúdo digital;
3.6. Apresentação de cerimonial em eventos oficiais da Administração Pública do Poder 
Executivo de Barbalha;

4
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3.7. Planejar, acompanhar e realizar entrevista com o Chefe do Poder Executivo e 
Gestores das Secretarias Municipais;
3.8. Acompanhar vinculações referentes à Administração Publica do Poder Executivo 
Municipal;
3.9. Edição, produção e impressão de banner e faixas de ruas, em consonância com as 
necessidades do poder público executivo;
3.10. Edição e produção de vinculações de interesse comum através de serviço de carro 
de som volante.
3.11. Serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativas, 
logísticas, financeiras, cerimoniais e protocolo, controle e avaliação dos eventos 
realizados;

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução

4.1. Do prazo: até 31/12/2016
4.2. Do local: a critério e de interesse da contratante
4.3. Das condições de entrega ou execução: conforme combinado

5. Prazo e condições de garantia

5.1. Os serviços serão prestados imediatamente após a emissão da ordem de serviços, 
sendo no ato do faturamento apresentados a entrega de relatórios relativos ao 
cumprimento do objeto, bem como comprovantes de produção ou publicação de 
materiais.

6. Responsável pelo recebimento

6.1. Caberá a unidade gestora solicitante, atestar os serviços contratados e encaminhar 
os documentos comprobatórios ao Núcleo Financeiro para que seja autorizado o 
pagamento correspondente a cada serviço realizado.
6.2. Em outro caso, ficará sob a responsabilidade atestar os serviços contratados o chefe 
da Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal, encarregando-se neste de remeter os 
documentos à unidade gestora solicitante para providencias necessárias e cabíveis.

7. Condições e prazos de pagamento

7.1 -  Os serviços serão faturados realizados e faturados mediante autorização emitida 
pelo Setor de Compras do Município;
7.2 - Os pagamentos serão realizados mediante execução dos serviços pactuados e 
efetivo atestado de liquidação das ações, conforme documentos fiscais e comprovantes 
anexos.

Além de outras obrigações estipuladas neste projeto básico ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, constituem obrigações 
da CONTRATANTE:

8. Das obrigações:
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8.1 -  Designar o gestor do contrato e substituto, que serão responsáveis pelo 
monitoramento e verificação da conformidade da prestação dos serviços às exigências 
descritas neste projeto básico;
8.2 -  Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado por outro 
profissional, mediante comunicação endereçada à CONTRATADA
8.3 -  Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela 
CONTRATADA referentes à execução dos serviços previstos neste projeto básico.
8.4 -  Atestar o cumprimento do objeto deste termo;
8.5 -  Realizar os pagamentos na forma estatuída em contrato;
8.6 -  Observar o cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias pela 
contratada.
8.7 -  A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste edital e projeto básico.
8.8 -  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

9. Das Obrigações da contratada

Sem prejuízo das disposições legais, compete à CONTRATADA o cumprimento das 
responsabilidades previstas no edital e neste projeto básico, além de ficar obrigada a:
9.1 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas (sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública Municipal), no total ou em parte, itens 
objeto deste projeto básico em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 69 da Lei n° 8.666/93); 
Realizar os serviços contratados zelando sempre pela boa imagem da contratante;
9.2 -  Executar as ações levando em conta o cumprimento das diretrizes contratuais;
9.3 -  Observar os prazos determinados pelo município;
9.4 -  Prezar pelo correto recolhimento dos impostos decorrentes da realização dos 
serviços;
9.5 -  Manter a regularidade jurídico-fiscal durante a execução do contrato;
9.6 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e acessórias, 
assumindo todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato;
9.7 -  Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, ficando obrigada, durante a vigência do 
contrato, a renovar todos os documentos relativos à regularidade, com habilitação 
parcial, (art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93);
9.8 -  Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por 
força da contratação;
9.9 -  Realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no 
projeto básico e em observância às recomendações aceitas pela boa técnica e às normas 
e legislação;

10. Valores referenciais de mercado

10.1 -  Os valores relativos à execução do presente Termo de Referência se referem à 
assessoria de comunicação e de cerimonial, os quais têm desembolso fixo, bem como as 
ações relacionadas à divulgação de ações institucionais deste Município, que dependem 4-
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de autorização de serviços a ser emitida pelo setor de compras da administração' 
municipal. Apensas, pesquisas de mercado.

11. Resultados esperados

11.1. A Administração Pública Municipal e suas unidades gestoras vinculadas 
(secretarias, fundos e conselhos municipais) pretendo neste ato divulgar as ações, 
promover os serviços, fortalecendo a imagem do município.
11.2. Dar conhecimento à sociedade dos atos administrativos que estão sendo 
praticados.

12. Sanções

12.1 -  As previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

Barbalha/Ce, 28 de março de 2016

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

IA
- Rátiriea -

Lote: 1 - Publicidade Institucional

Item Especificação Unid. Qtde
0001 Inserção de rádio UND 700
0002 Inserção em carro de som volante HORA 440
0003 Inserção em sitio eletrônico MÊS 200
0004 Folder, formato 8 (aberto), 4x4 cores, escala, papel couchê 

fosco 150g - 2 dobras paralelas - RET 150 a 175 LPI UND 2550

0005 Cartaz formato 4, 4x0 cores, escala, papel couchê fosco 
90g/m2 - RET 120 LPI UND 2500

0006 Apresentação de cerimonial UND 10
0007 Organização e apresentação de cerimonial UND 10
008 Faixa de rua em tecido, afixado no local UND 70

0009 Impressão digital em adesivo de vinil M2 25
0010 Abertura de letreiro (pintura de mural, fachada) M2 20
0013 Jornal tablóide americano (28x43cm fechado) - papel 

jornal 52g/m2 - 12 pág - 4x4 cores, escala montana, 
dobrado - RET 120 LPI

UND 1000



Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Barbalha

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1. Contratação pessoa jurídica para prestar serviços em publicidade institucional, 
compreendendo conjunto de atividades realizadas integralmente que tem como objetivo 
a divulgação das ações de iniciativa pública, programas, projetos, atos oficiais, serviços 
de utilidades públicas e campanhas educacionais, fazendo uso dos meio de serviços de 
radiodifusão, gravação eletrônica de VT -  Vídeos Tapes, Spots, Jingles e vinhetas, 
execução dos serviços de confecção e distribuição de peças publicitárias, produção, 
planejamento, conceituação, criação, supervisão do eventos sob a responsabilidade da 
Secretaria de Educação do Município de Barbalha/Ce.

2. Motivação

2.1. Dar cumprimento à prescrição constitucional (art. 37, caput, e §1.°), sendo que tal 
publicidade não enseje promoção pessoal das autoridades;
2.2. Divulgar os projetos e demais matérias deliberadas;
2.3. Despertar no cidadão o conhecimento e a compreensão dos alcances e limitações 
desta esfera de poder e perceber a Secretaria como espaço simbólico do exercício do 
poder que emana do cidadão;
2.4. Disseminar informações sobre assuntos referentes ao Poder Público;
2.5. Estimular a sociedade a participar do debate e da definição das políticas públicas 
essenciais para o desenvolvimento do município;
2.6. O acesso à informação sobre as ações é essencial para o pleno exercício da 
cidadania em favor do cidadão. A divulgação institucional é instrumento capaz de 
favorecer de forma significativa o acesso da população aos seus direitos cuidados pela 
atividade da administração pública.
2.7. Publicizar as ações desenvolvidas pela Administração Pública do Poder Executivo 
Municipal à população local e aos demais interessados, através dos meios disponíveis 
no município.
2.8. Realizar eventos internos ou externos, técnicos ou comemorativos, é uma 
necessidade da administração pública municipal.
2.9. Atender as demandas das Setoriais no que diz respeito as suas publicações gerais e 
possibilitar à sociedade o conhecimento dos atos administrativos praticados pela 
administração pública
2.10. A sociedade atual é inadmissível administrações públicas que pratiquem atos 
administrativos às escondidas, às escuras, omitindo da população informações que 
devam ser publicadas em atendimento aos dispositivos já mencionados.

3. Especificações técnicas do serviço
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3.1. Assessoria no planejamento, criação, apresentação, produção e execução de um 
plano de mídia abrangendo serviços de publicidade e propaganda de caráter educativo, 
informático e de orientação social;
3.2. Assessoria na divulgação e veiculação em jornais, revistas, rádios, panfletos, faixas, 
outdoor e internet, locais e regionais;
3.3. Divulgação de atos oficiais da Administração Pública, através de material 
publicitário, em formatos disponíveis de comunicação, estes submetidos à aprovação 
prévia da Assessoria de comunicação da Secretaria, que acompanhará todas as fases, 
desde a especificação do produto, produção, distribuição e veiculação, até o 
arquivamento de comprovantes;
3.4. Coleta de dados e informações para produção e veiculação de materiais jornalísticos 
para publicizar ações por meio de radiodifusão de abrangência local ou regional em 
frequência modulada - FM;
3.5. Processamento das informações para desenvolvimento de material jornalístico 
institucional, objetivando a publicação em jornais de circulação local, regional estadual 
e nacional;
3.6. Vinculação de atos jornalísticos de interesse da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal em jornais locais em mídia radiofônica e sitio eletrônico de 
responsabilidade da contratada;
3.7. Gestão e atualização das informações das ações da Administração Pública do Poder 
Executivo Municipal de Barbalha e suas secretarias em sítio eletrônico da contratada;
3.8. Edição, produção e publicação de conteúdo digital;
3.9. Apresentação de cerimonial em eventos oficiais da Administração Pública do Poder 
Executivo de Barbalha;
3.10. Planejar, acompanhar e realizar entrevista com o Chefe do Poder Executivo e 
Gestores das Secretarias Municipais;
3.11. Acompanhar vinculações referentes à Administração Publica do Poder Executivo 
Municipal;
3.12. Edição, produção e impressão de banner e faixas de ruas, em consonância com as 
necessidades do poder público executivo;
3.13. Edição e produção de vinculações de interesse comum através de serviço de carro 
de som volante.
3.14. Serviços de coordenação geral do evento, incluindo supervisões administrativas, 
logísticas, financeiras, cerimoniais e protocolo, controle e avaliação dos eventos 
realizados;
3.15. Assessoria na elaboração e registro de marcas, logotipos, expressões de 
propagandas e outros elementos de propaganda visual -  fotografia, desenhos, charges, 
artes gráficas para banners, inclusive peças aplicáveis em páginas da internet, 
diagramação de informativos;
3.16. Gravação de spots, jinglês e vinhetas e veiculação em rádio e carros de som 
volantes;
3.17. Realizar ações com vistas a dar cumprimento à Lei Complementar n° 131 de maio 
de 2009 (Lei da Transparência);
3.18. Outras ações e promoções oficiais da administração pública.

4. Prazo, local e condições de entrega ou execução
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4.1. Do prazo: até 31/12/2016
4.2. Do local: a critério e de interesse da contratante
4.3. Das condições de entrega ou execução: conforme combinado

5. Prazo e condições de garantia

5.1. Os serviços serão prestados imediatamente após a emissão da ordem de serviços, 
sendo no ato do faturamento apresentados a entrega de relatórios relativos ao 
cumprimento do objeto, bem como comprovantes de produção ou publicação de 
materiais.

6. Responsável pelo recebimento

6.1. Caberá a unidade gestora solicitante, atestar os serviços contratados e encaminhar 
os documentos comprobatórios ao Núcleo Financeiro para que seja autorizado o 
pagamento correspondente a cada serviço realizado.
6.2. Em outro caso, ficará sob a responsabilidade atestar os serviços contratados o chefe 
da Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal, encarregando-se neste de remeter os 
documentos à unidade gestora solicitante para providencias necessárias e cabíveis.

7. Condições e prazos de pagamento

7.1 -  Os serviços serão faturados realizados e faturados mediante autorização emitida 
pelo Setor de Compras do Município;
7.2 - Os pagamentos serão realizados mediante execução dos serviços pactuados e 
efetivo atestado de liquidação das ações, conforme documentos fiscais e comprovantes 
anexos.

8. Das obrigações:

Além de outras obrigações estipuladas neste projeto básico ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, constituem obrigações 
da CONTRATANTE:
8.1 -  Designar o gestor do contrato e substituto, que serão responsáveis pelo 
monitoramento e verificação da conformidade da prestação dos serviços às exigências 
descritas neste projeto básico;
8.2 -  Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado por outro 
profissional, mediante comunicação endereçada à CONTRATADA
8.3 -  Fornecer, sempre que deles dispuser, os elementos solicitados pela 
CONTRATADA referentes à execução dos serviços previstos neste projeto básico.
8.4 -  Atestar o cumprimento do objeto deste termo;
8.5 -  Realizar os pagamentos na forma estatuída em contrato;
8.6 -  Observar o cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias pela 
contratada.
8.7 -  A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste edital e projeto básico.
8.8 -  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
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9. Das Obrigações da contratada

Sem prejuízo das disposições legais, compete à CONTRATADA o cumprimento das 
responsabilidades previstas no edital e neste projeto básico, além de ficar obrigada a:
9.1 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas (sem 
quaisquer ônus para a Administração Pública Municipal), no total ou em parte, itens 
objeto deste projeto básico em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados (art. 69 da Lei n° 8.666/93);
Realizar os serviços contratados zelando sempre pela boa imagem da contratante;
9.2 -  Executar as ações levando em conta o cumprimento das diretrizes contratuais;
9.3 -  Observar os prazos determinados pelo município;
9.4 -  Prezar pelo correto recolhimento dos impostos decorrentes da realização dos 
serviços;
9.5 -  Manter a regularidade jurídico-fiscal durante a execução do contrato;
9.6 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas e acessórias, 
assumindo todos os gastos e despesas que fizer para o adimplemento das obrigações 
decorrentes do contrato;
9.7 -  Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, ficando obrigada, durante a vigência do 
contrato, a renovar todos os documentos relativos à regularidade, com habilitação 
parcial, (art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93);
9.8 -  Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por 
força da contratação;
9.9 -  Realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no 
projeto básico e em observância às recomendações aceitas pela boa técnica e às normas 
e legislação;

10. Valores referenciais de mercado

10.1 -  Os valores relativos à execução do presente Termo de Referência se referem à 
assessoria de comunicação de publicidade institucional, os quais têm desembolso fixo, 
bem como as ações relacionadas à divulgação de ações institucionais deste Município, 
que dependem de autorização de serviços a ser emitida pelo setor de compras da 
administração municipal. Apensas, pesquisas de mercado.

11. Resultados esperados

11.1. A Administração Pública Municipal através da Secretaria Municipal de Educação 
pretende incentivar ações educativas que resgatem a consciência de cidadania do seu 
povo;
11.2. Promover a melhoria da qualidade de vida, com ações voltadas à população;
11.3. Explicitar os projetos e as políticas propostas pela administração pública, nas áreas 
de interesse da sociedade;
11.4. Realizar ampla difusão dos direitos do cidadão e dos serviços colocados à
disposição.
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11.5. Levar à opinião pública notícias sobre atos e serviços da Administração, de caráter 
informativo, institucional e de orientação social, estimulo um debate crítico e 
construtivo sobre temas de importância para o município;

12. Sanções

12.1 -  As previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

Barbalha/Ce, 28 de março de 2016

MARIA TE1 LU
Secretaria M ão

LUZ
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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Lote: 1 - Publicidade Institucional

Item Especificação Unid. Qtde
0001 Inserção de rádio UND 300
0002 Inserção em carro de som volante HORA 200
0003 Inserção em sitio eletrônico MÊS 100
0004 Folder, formato 8 (aberto), 4x4 cores, escala, papel couchê 

fosco 150g - 2 dobras paralelas - RET 150 a 175 LPI UND 1000

0005 Cartaz formato 4, 4x0 cores, escala, papel couchê fosco 90g/m2 
- RET 120 LPI UND 1000

0006 Apresentação de cerimonial UND 10
0007 Organização e apresentação de cerimonial UND 10
0008 Faixa de rua em tecido, afixado no local UND 65
0009 Impressão digital em adesivo de vinil M2 20
0010 Abertura de letreiro (pintura de mural, fachada) M2 30
0011 VT 30 segundos -  Captação de imagens (roteiro fornecido pela 

agência): 1 (uma) diária captação de imagens + 1 (uma) diária 
ilha de edição + locação OFF + trilha pesquisada + assinatura em 
C.G. + 1 (uma) CRT/Ancine para veiculação em municípios com 
menos de 1 (um) milhão de habitantes. 1 (uma) cópia em HD 
XDCAM + empréstimo de mídia em XDCAM pelo período da 
veiculação + tráfico da fita para a TV. OBS.: Outras minutagens 
ou outras características não mencionadas, consultar orçamento.

SERV.

05

0012 Criação de roteiros: criação de roteiros para filmes publicitários 
de 15 segundos à 1 minuto. (Texto + storboard) *0 briefing deve 
ser fornecido pela agência

Serv.
05

0013 Inserção em TV spot de 30 segundos. Serv. 10

T
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P re fe itu ra  M unicipal de B arbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
(ORÇAMENTO BÁSICO)

Lote 1 - P ub lic idade In s tituc iona l

Item E spec ificação Unid. Qtde. V a lo r un itá rio  | V a lo r Tota l !
0001 Inserção em rádio UND 2005 29,10: 58.345,50;
0002 Inserção em carro de som volante HORA 1480 54 M 80.171,60!
0003 Inserção em sítio eletrônico SERV 525 78,83; 41.385,75!
0004 Folder, formato 8 (aberto), 4x4 cores, escala, pape! 

couchê fosco 150g -  2 dobras paralelas -  RET 150 a 
175LPI

UND 6550
0,76 4.978,00

0005 Cartaz, formato 4, 4x0 cores, escala, papel couchê 
fosco 90g/m2 - RET. 120LPI

UND 12500
0,98 12,250,00

0006 Apresentação de cerimonial UND 50 184,33: 9.216,50
0007 Organização e apresentação de cerimonial UND 50 228,33 11.416.50
0008 Faixa de rua em tecido, afixado no local UND 280 92,00 25.760,00
0009 Impressão digital em adesivo de vinil M2 300 61.06 18.318.00
0010 Abertura de letreiro (pintura de mural, fachada) M2 160 120,00, 19.200,00
0011 Jornal, tabloide americano (28x43cm fechado) - pape 

jornal 52g/m2 - 12 páginas - 4x4 cores, escala montada 
dobrado - RET 120LPI

UND 1500
4,67 7.005,00

0012 VT 30 segundos -  Captação de imagens (roteiro 
fornecido pela agência): 1 (uma) diária captação de: 
imagens + 1 (uma) diária ilha de edição + locação OFFj 
+ trilha pesquisada + assinatura em C.G. + 1 (uma) 
CRT/Ancine para veiculação em municípios com menosj g Ep V 
de 1 (um) milhão de habitantes. 1 (uma) cópia em HDi 15

2.886,33, 43.294,95

XDCAM + empréstimo de mídia em XDCAM pele 
período da veiculação + tráfico da fita para a TV. OBS. 
Outras minutagens ou outras características nãc 
mencionadas, consultar orçamento

: 0013 : Criação de roteiros: criação de roteiros para filmes!
publicitários de 15 segundos à 1 minuto. (Texto + SERV 
storboard) *0  briefing deve ser fornecido pela agência

15
628,67 9.430.05

0014 Inserção em TV spot de 30 segundos SERV 30 2.080,67 62.420,10
0015

0016

Panfleto formato 16, 4x0 cores, escala, papel couchê 
fosco ou blilho 90mg/m2
Folder, formato 34x17cm, aberto, 17x17cm, fechado.

10000
0,45

0,76

4.500.00

3.420.00
4x4 cores, escala, papel couchê fosco 150g -  2 dobras UND 4500
paralelas -  Ret 150 a 175 LPI

0017 : Ventarola formato 19x26cm, papel couchê 230g/m2, 4x4 . , . |n 4500
0.88 3.960.00

; cores
I 0018 ' Impressão digital tipo botons em adesivo de vinil, com; 0,69 3.105,00

5cm de diâmetro, 4x0 cores, à prova dágua, impressão UND 
i ecosolvente

4500
j

i TO TAL 418.176,95

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



P re fe itu ra  M unicipal de B arbalha
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

ANEXO II
Pregão N° 2016.05.16.1

MODELO DE PROCURAÇÃO

A  ( n o m e  d a  e m p r e s a / p r o f i s s i o n a l )  ................................................................................................... C N P J / C P F  n .°

c o m  s e d e  ( e n d e r e ç o )  à

................................................................................................................................ . n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  p e l o ( s )  ( d i r e t o r e s  o u

s ó c i o s ,  c o m  q u a l i f i c a ç ã o  c o m p l e t a  -  n o m e ,  R G ,  C P F ,  n a c i o n a l i d a d e ,  e s t a d o  c i v i l ,  p r o f i s s ã o  e  

e n d e r e ç o )  p e l o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o  d e  m a n d a t o ,  n o m e i a  e  c o n s t i t u i ,  s e u ( s )  P r o c u r a d o r ( e s )  o  

S e n h o r ( e s )  ( n o m e ,  R G ,  C P F ,  n a c i o n a l i d a d e ,  e s t a d o  c i v i l ,  p r o f i s s ã o  e  e n d e r e ç o )

................................................................................................................................................................. a  q u e m  c o n f e r e ( m )  a m p l o s

p o d e r e s  p a r a  j u n t o  a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a  p r a t i c a r  o s  a t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  r e p r e s e n t a r  a  

o u t o r g a n t e  n a  l i c i t a ç ã o  n a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  n .°  2 0 1 6 . 0 5 . 1 6 . 1 .  u s a n d o  d o s  r e c u r s o s  l e g a i s  e  

a c o m p a n h a n d o - o s ,  c o n f e r i n d o - l h e s ,  a i n d a ,  p o d e r e s  e s p e c i a i s  p a r a  d e s i s t i r  d e  r e c u r s o s ,  i n t e r p ô - l o s ,  

a p r e s e n t a r  l a n c e s  v e r b a i s ,  n e g o c i a r  p r e ç o s  e  d e m a i s  c o n d i ç õ e s ,  c o n f e s s a r ,  t r a n s i g i r ,  d e s i s t i r ,  f i r m a r  

c o m p r o m i s s o s  o u  a c o r d o s ,  r e c e b e r  e  d a r  q u i t a ç ã o ,  p o d e n d o  a i n d a ,  s u b s t a b e l e c e r  e s t a  p a r a  o u t r e m ,  

c o m  o u  s e m  r e s e r v a s  d e  i g u a i s  p o d e r e s ,  d a n d o  t u d o  p o r  b o m  f i r m e  e  v a l i o s o .

L o c a l ,  d a t a  e  a s s i n a t u r a .

RECONHECER FIRMA(S)

T
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P re fe itu ra  M unicipal de B arbalha

jC <a o 
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GOVERNO MUNICIPAL
CNPJ n° 06.740.278/0001-81

ANEXO III 
Pregão N u 2016.05.16.1

Sjjk - Mabrisa 
W

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A  e m p r e s a  ....................................................................................................... i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n°

................................................................... , s i t u a d a  n a  ..........................................................................................................................................

D E C L A R A ,  s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,  p a r a  s u r t i r  e f e i t o  j u n t o  à  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  B a r b a l h a ,  n o  

p r o c e d i m e n t o  1 i c i t a t ó r i o  s o b  a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o ,  q u e  n ã o  i n c i d e  n a  p r o i b i ç ã o  c o n t i d a  n o  i n c i s o  

X X X I I I  d o  A l t .  T  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  R e p ú b l i c a  F e d e r a t i v a  d o  B r a s i l .

P o r  s e r  v e r d a d e ,  f i r m a  a  p r e s e n t e .

L o c a l .  D a t a  e  A s s i n a t u r a .

Av. Domingos S. IVliranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

C N P J  n °  0 6 . 7 4 0 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1

ANEXO IV 
Pregão N" 2016.05.16.1

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

A  e m p r e s a / p r o f i s s i o n a l ...................................................................................................................i n s c r i t a  n o  C N P J / C P F  s o b  o

n °  .............................................................................. . s i t u a d a  ( r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d a )  n a

............................................................................................................................................................. , D E C L A R A ,  s o b  a s  p e n a s  d a  le i ,

q u e ,  a t é  a  p r e s e n t e  d a t a ,  i n e x i s t e m  f a t o s  i m p e d i t i v o s  p a r a  s u a  h a b i l i t a ç ã o  n o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  

l i c i t a t ó r i o ,  e s t a n d o  c i e n t e  d a  o b r i g a t o r i e d a d e  d e  d e c l a r a r  o c o r r ê n c i a s  p o s t e r i o r e s .

P o r  s e r  v e r d a d e ,  f i r m a  a  p r e s e n t e .

L o c a l ,  D a t a  e  A s s i n a t u r a .

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63,180-000 -  Barbalha - CE
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ANEXO V
PROPOSTA PADRONIZADA /

A  P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  B a r b a lh a ,  E s ta d o  d o  C e a rá .
P e la  p r e s e n te  d e c l a r a m o s  in t e i r a  s u b m i s s ã o  a o s  p r e c e i to s  l e g a i s  e m  v ig o r ,  e s p e c i a l m e n t e  o s  d a  Lei n° 
8 .6 6 6 /9 3  e  Lei n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2 ,  b e m  c o m o  às  c lá u s u la s  e  c o n d iç õ e s  d a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  n° 2 0 1 6 .0 5 .1 6 .1 .  
D e c la r a m o s  a in d a ,  q u e  n ã o  o c o r r e u  fa to  q u e  n o s  i m p e ç a  d e  p a r t i c ip a r  d a  m e n c i o n a d a  L ic i ta ç ã o .
A s s u m i m o s  o  c o m p r o m i s s o  d e  b e m  e f i e lm e n te  e x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  e s p e c i f i c a d o s  n o  A n e x o  1, c a s o  s e j a m o s  
v e n c e d o r ( e s )  d a  p r e s e n te  L ic i ta ç ã o .
O b j e t o :  C o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  a s e r e m  p r e s ta d o s  n a  r e a l i z a ç ã o  d a  p u b l i c id a d e  in s t i tu c io n a l  j u n t o  a 
P re f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  B a r b a lh a /C E ,  p o r  i n t e r m é d io  d e  s u a s  U n id a d e s  G e s to r a s ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  
a p r e s e n ta d a s  a  se g u i r .

Lote : 1 - P ub lic idade  In s tituc iona l
Item E spec ificação Unid. Qtde. IVIarca/IVIodelo 1 V a lo r u n itá rio  V a lo r Total
0001 Inserção em rádio UND 2005
0002 Inserção em carro de som volante HÕRA 1480
0003 Inserção em sítio eletrônico SERV 525
0004 Folder, formato 8 (aberto), 4x4 cores

escala, papel couchê fosco 150g -  2 UND 6550
dobras paralelas -  RET 150 a 175LPI |

0005 Cartaz, formato 4, 4x0 cores, escala, pape 
couchê fosco 90g/m2 - RET. 120LPI

UND 12500

0006 Apresentação de cerimonial UND 50
0007 Organização e apresentação de cerimonial UND 50
0008 Faixa de rua em tecido, afixado no local
0009 impressão digital em adesivo de vinil

UND
M2

280
300

0010

0011

Abertura de letreiro (pintura de mural 
fachada)
Jornal, tabloide americano (28x43cmi 
fechado) - papel jornal 52g/m2 -1 2  páginas 
- 4x4 cores, escala montada, dobrado J 
RET 120LPI

M2

UND

160

1500

0012 VT 30 segundos -  Captação de imagens; 
(roteiro fornecido pela agência): 1 (uma) 
diária captação de imagens + 1 (uma)! 
diária ilha de edição + locação OFF + trilha: 
pesquisada + assinatura em C.G. + 1| 
(uma) CRT/Ancine para veiculação em;
municípios com menos de 1 (um) milhão de; SERV 
habitantes, 1 (uma) cópia em HD XDCAM +j 
empréstimo de mídia em XDCAM pelo! 
período da veiculação + tráfico da fita para 
a TV. OBS.: Outras minutagens ou outras 
características não mencionadas, consultar; 
orçamento

15

I
0013 Criação de roteiros: criação de roteiros)

para filmes publicitários de 15 segundos à ~ FRV 
1 minuto. (Texto + storboard) * 0  briefing 
deve ser fornecido pela agência

15

j

ji ;

0014 Inserção em TV spot de 30 segundos : SERV 30
0015 Panfleto formato 16, 4x0 cores, escala, _ 

papel couchê fosco ou blilho 90mg/m2
0016 Folder, formato 34x17cm, aberto, 17x17cm, 

fechado. 4x4 cores, escala, papel couchê . Nn 
fosco 150g -  2 dobras paralelas -  Ret 150
a 175 LPI

10000

4500
j

p. . | .
0017 Ventarola formato 19x26cm, papel couchê) ,,. |n  

230g/m2, 4x4 cores ) 4500

0018 Impressão digital tipo botons em adesivo! UND 4500

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63,180-000 -  Barbalha - CE
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GOVERNO MUNICIPAL

C N P J  n °  0 6 . 7 4 0 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1

de vinil, com 5cm de diâmetro, 4x0 cores, â 
prova dágua, impressão ecosolvente

Total:

V a lo r  T o ta l  d a  P r o p o s t a  R $ .

jé  }

P r o p o n e n t e : ..............................................................
E n d e r e ç o : ..................................................................
C N P J / C P F : ..............................................................
D a ta  d a  A b e r t u r a : ................................................
H o r á r i o : ......................................................................
P ra z o  d e  E x e c u ç ã o :  C o n f o r m e  E d i ta l .  
V a l id a d e  d a  P r o p o s ta :  6 0  ( s e s s e n t a )  d ia s

L o ca l  e D a ta :

A s s i n a t u r a  d o  P r o p o n e n t e

Av. Domingos S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barba lha
GOVERNO MUNICIPAL

C N P J  r n °  O ô . 7 4 0 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1

ANEXO VI
MINUTA DO CONTRATO

C o n t r a t o  d e  p r e s ta ç ã o  d e  s e r v iç o s  f i r m a d o  e n t r e  o
B a r b a lh a /C E ,  a t r a v é s  d o ( a )  S e c r e t a r i a  M u n i c ip a l  d e  ...........
...............................................................p a ra  o  f im  q u e  n e le  s e  d e c la ra .

O  Município d e  Barbalha, E s ta d o  d o  C e a rá ,  p e s s o a  ju r í d i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  in t e rn o ,  in s c r i t a  n o  C N P J / M F
so b  o n.°  0 6 . 7 4 0 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ,  a t r a v é s  d o ( a )  S e c r e t a r i a  M u n ic ip a l  d e  ............................................ n e s te  a to
r e p r e s e n ta d a  p o r  s e u ( s u a )  O r d e n a d o r ( a )  d e  D e s p e s a s ,  o (a )  S r ( a ) ................................................ . r e s id e n te  e
d o m i c i l i a d o ( a )  n e s ta  C id a d e ,  a p e n a s  d e n o m i n a d o  d e  CONTRATANTE, e d e  o u t r o  lad o

e s t a b e l e c i d a  ( r e s id e n t e  e  d o m i c i l i a d o ( a ) )  na
in s c r i t a (o )  no  C N P J / C P F  so b  o n°

.....................................................  e  n o  C G F  s o b  o n°  .............................................  n e s te  a to  r e p r e s e n ta d a  p o r

......................................................................... p o r t a d o r ( a )  d o  C P F  n°  ................................................. a p e n a s  d e n o m i n a d a ( o )  d e
CONTRATADA(O), r e s o lv e m  f i r m a r  o  p r e s e n te  C O N T R A T O ,  t e n d o  e m  v is ta  o  r e s u l t a d o  d a  L ic i ta ç ã o  
p r o c e d id a  n a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  n °  2 0 1 6 .0 5 .1 6 .1 ,  t u d o  d e  a c o r d o  c o m  as  n o r m a s  g e r a i s  d a  Lei n° 
1 0 .5 2 0 /2 0 0 2  e  d a  Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 ,  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r io r e s ,  m e d i a n te  c l á u s u la s  e  c o n d i ç õ e s  s e g u in te s .

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - P r o c e s s o  d e  L ic i t a ç ã o  n a  m o d a l id a d e  P r e g ã o  n.°  2 0 1 6 .0 5 .1 6 .1 ,  d e  a c o r d o  c o m  as L e is

F e d e ra i s  n° 1 0 .5 2 0 /2 0 0 2  e 8 .6 6 6 /9 3 ,  d e v i d a m e n t e  h o m o l o g a d o  p e lo ( a )  S r ( a ) .................................................
O r d e n a d o r ( a )  de  D e s p e s a s  d a ( o ) ...........................................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2 . 1 - 0  p r e s e n te  I n s t r u m e n to  t e m  p o r  o b je t o  a  C o n t r a t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  a  s e r e m  p r e s ta d o s  na  

re a l i z a ç ã o  d a  p u b l i c i d a d e  in s t i tu c io n a l  j u n t o  a  P re f e i tu r a  M u n ic ip a l  d e  B a r b a l h a / C E ,  p o r  i n t e r m é d io  d e  su a s  
U n id a d e s  G e s to r a s ,  c o n f o r m e  e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n s t a n t e s  no  A n e x o  I d o  E d i ta l  C o n v o c a t ó r i o ,  n o s  q u a i s  a 

C o n t r a t a d a  s a g r o u - s e  v e n c e d o r a ,  na  f o r m a  d i s c r i m i n a d a  n o  q u a d r o  a b a ix o :

ê
M u n i c íp i o  d e

-ÁL. HÍr

CLAUSULA TERCEIRA-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3 . Í  - A  C O N T R A T A D A  se  o b r i g a  a e x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  n o  r e g i m e  d e  e x e c u ç ã o  in d i re ta .

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-F1NANCEIRO

4 . 1 - 0  o b je to  c o n t r a tu a l  te m  o  v a lo r  g lo b a l  e s t im a d o  d e  R $ .......................................
4 .2  - O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  3 0  ( t r in t a )  d ia s ,  c o n t a d o s  a p a r t i r  

d a  d a ta  f ina l  d o  p e r í o d o  d e  a d i m p l e m e n t o  d a  p r e s ta ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  o b j e t o  d o  p r e s e n te  C o n t r a t o ,  m e d i a n te  
a p r e s e n ta ç ã o  d o s  d o c u m e n t o s  h á b e i s  d e  c o b r a n ç a  j u n t o  à T e s o u r a r i a  d a  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  B a rb a lh a .

4 .3  - A  P r e f e i tu r a  M u n ic ip a l  se  r e s e r v a  n o  d i r e i t o  d e  c a n c e l a r  o  p r e s e n te  P re g ã o ,  n o  to d o  o u  
em  p ar te ,  d e  a c o r d o  c o m  as  c o n d i ç õ e s  e s t a b e l e c i d a s  n a  le g i s l a ç ã o  p e r t in e n te ,  a s s im  c o m o  r e d u z i r  o u  
a u m e n t a r  r e s p e i t a d o s  o s  l im i te s  d e  2 5 %  s e m  q u e  c a ib a  a o  C o n t r a t a d o  o  d i r e i t o  d e  r e c l a m a ç ã o  ou  
in d e n iz a ç ã o .

4 .4  - P o d e r á  s e r  r e s t a b e l e c id a  a  r e l a ç ã o  q u e  as  p a r t e s  p a c tu a r a m  in i c ia l m e n t e  e n t r e  os  
e n c a r g o s  d o  c o n t r a t a d o  e  a r e t r i b u i ç ã o  d a  A d m in i s t r a ç ã o  p a ra  a j u s t a  r e m u n e r a ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  d e s d e  q u e  
o b je t i v a n d o  a  m a n u t e n ç ã o  d o  e q u i l í b r io  e c o n ô m i c o - f  n a n c e i r o  in ic ia l  d o  c o n t r a to ,  n a  h ip ó t e s e  d e  s o b r e v i r e m  
fa to s  im p r e v i s ív e i s ,  o u  p r e v i s ív e i s  p o r é m  d e  c o n s e q u ê n c i a s  in c a l c u lá v e i s ,  r e t a r d a d o r e s  o u  im p e d i t i v o s  d a
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e x e c u ç ã o  d o  a ju s ta d o ,  o u  a in d a ,  e m  c a s o  d e  fo r ç a  m a io r ,  c a s o  f o r tu i to  o u  fa to  d o  p r ín c ip e ,  c o n f i g u r a n d o  álea . 
e c o n ô m i c a  e x t r a o r d i n á r i a  e  e x t r a c o n t r a tu a l ,  n o s  t e r m o s  d o  A rt .  6 5 ,  In c i so  II. a l í n e a  "d"  da  Lei 8 .6 6 6 /9 3 ,  
d e v e n d o  s e r  f o r m a l i z a d o  a t r a v é s  d e  a to  a d m i n i s t r a t i v o .

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5 . 1 - 0  p r e s e n te  C o n t r a t o  te r á  v ig ê n c i a  a té  3 1 /1 2 / 2 0 1 6 ,  o u  e n q u a n t o  d e c o r r e r  a  p r e s ta ç ã o  d o s  

s e r v iç o s  d e n t r o  d a  v i g ê n c i a  d o  m e s m o ,  p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  p o r  ig u a l  p e r í o d o ,  c o n v i n d o  as  p a r te s  
c o n t r a ta n t e s ,  n o s  t e r m o s  d o  A r t .  5 7 ,  d a  Lei F e d e ra l  n°  8 .6 6 6 /9 3 .

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - A s  d e s p e s a s  d e s t e  C o n t r a t o  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d e  r e c u r s o s  o r i u n d o s  d o ( e )  T e s o u r o  

M u n ic ip a l ,  p re v i s to s  n a  s e g u i n t e  d o ta ç ã o  o r ç a m e n tá r i a :

Prefeitura Municipal de Barbalha
GOVERNO MUNICIPAL

C N P 3  n °  0 6 . 7 4 0 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1  í

r * r~\~; -i m-f

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A  C o n t r a t a n t e  o b r i g a - s e  a:
7 .2  - E x ig i r  d o  C o n t r a t a d o  o  fiel c u m p r i m e n t o  d o  E d i ta l  e C o n t r a t o ,  b e m  c o m o  z e lo  na  

p re s ta ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  e  o  c u m p r i m e n t o  d o s  p razo s .
7 .3  - C o l o c a r  a  d i s p o s i ç ã o  d a  C o n t r a t a d a  to d a  a d o c u m e n t a ç ã o  n e c e s s á r i a  p a ra  a  p e r f e i ta  

e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  s o l ic i ta d o s ,
7 .4  - E f e tu a r  o  p a g a m e n t o  na  f o r m a  c o n v e n c i o n a d a  n e s t e  In s t r u m e n to .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A  C o n t r a t a d a  o b r i g a - s e  a:
8 .2  - M a n t e r  d u r a n t e  t o d a  e x e c u ç ã o  d o  c o n t r a to ,  e m  c o m p a t i b i l i d a d e  c o m  as o b r i g a ç õ e s  p o r  

e le  a s s u m id a s ,  to d a s  as  c o n d i ç õ e s  d e  h a b i l i t a ç ã o  e  q u a l i f i c a ç ã o  e x ig i d a s  n a  l i c i ta ç ã o .
8 .3  - C u m p r i r  f i e lm e n te  o  o b je to  d o  p r e s e n te  in s t r u m e n to ,  s e g u i n d o  a  l e g i s l a ç ã o  v ig e n te .
8 .4  - G u a r d a r  s ig i lo  s o b r e  in f o r m a ç õ e s  e d o c u m e n t o s  f o r n e c id o s  p e la  C o n t r a t a n te ,  em  

d e c o r r ê n c ia  d o s  s e r v i ç o s  o b je t o  d o  s e g u i n t e  c o n t r a to ,  a d o t a n d o  m e d i d a s  in t e r n a s  d e  s e g u r a n ç a .
8 .5  - R e s p o n d e r  p o r  t o d o s  o s  ô n u s  r e f e re n te  a o s  s e r v iç o s  o r a  c o n t r a t a d o s ,  d e s d e  os  s a lá r io s  

d o  p e s s o a l  n e le s  e m p r e g a d o s ,  c o m o  t a m b é m  o s  e n c a r g o s  t r a b a lh i s t a s ,  p r e v i d e n c iá r io s ,  f i s c a i s  e  c o m e r c ia i s ,  
q u e  v e n h a m  in c id i r  s o b r e  o  p r e s e n te  c o n t r a to .

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É v e d a d o  a  C O N T R A T A D A  s u b c o n t r a t a ç à o  d o s  s e r v iç o s ,  p a rc ia l  o u  to ta l ,  s e m  a p rév ia  

e e x p r e s s a  a n u ê n c i a  e  a u to r i z a ç ã o  d a  C O N T R A T A N T E .

CLÁUSULA DÉCIMA -  1)0 IN AD1MPLEMENTO
10.1 - O  I n a d i m p l e m e n t o  d a s  o b r i g a ç õ e s  p r e v i s ta s  n o  p r e s e n te  C o n t r a t o ,  o u  a  o c o r r ê n c i a  d e  

q u a i s q u e r  d a s  s i t u a ç õ e s  d e s c r i t a s  n o  A r t .  7 8 ,  d a  Lei 8 .6 6 6 /9 3 .  e  s u a s  d e m a i s  a l t e r a ç õ e s ,  s e r á  c o m u n i c a d o  p e la  
p a r te  p r e ju d ic a d a  à o u t r a ,  m e d i a n te  n o t i f i c a ç ã o  p o r  e s c r i to ,  e n t r e g u e  d i r e t a m e n te  o u  p o r  v ia  p o s ta l ,  c o m  av is o  
d e  r e c e b im e n to ,  a f im  d e  q u e  s e ja  p r o v i d e n c ia d a  a r e g u la r i z a ç ã o  n o  p r a z o  d e  05  ( c i n c o )  d ia s  ú te is .

10 .2  - A  n ã o  r e g u l a r i z a ç ã o  p o d e r á  e n s e ja r ,  a  c r i té r io  d a  p a r t e  p r e j u d ic a d a ,  a r e s c is ã o  d o  
C o n t r a to ,  s e m  p r e ju íz o  d e  o u t r a s  s a n ç õ e s ,  b e m  c o m o  n o  c a s o  d e  n ã o  p a g a m e n to ,  a  s u s p e n s ã o  d a  p r e s ta ç ã o  
d o s  s e r v iç o s  p e la  C O N T R A T A D A  a té  a s u a  n o r m a l i z a ç ã o

10.3  -  A C O N T R A T A D A ,  p e la  s u a  i n a d i m p l ê n c i a  n o  c u m p r i m e n t o  d o  c o n t r a to ,  e n q u a n to  
d u r a r  o  v ín c u l o  c o n t r a tu a l ,  e s t a r á  su j e i t a  à s  s e g u i n t e s  s a n ç õ e s :

10.3 .1  -  a d v e r t ê n c i a ;
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10 .3 .2  -  s u s p e n s ã o  t e m p o r á r i a  d o  d i r e i t o  d e  p a r t i c ip a r  d e  l i c i ta ç ã o ;
10 .3 .3  -  i m p e d i m e n t o  d e  c o n t r a t a r  c o m  a A d m in i s t r a ç ã o ;
1 0 .3 .4  -  d e c l a r a ç ã o  d e  i n i d o n e id a d e  p a ra  l ic i ta r  o u  c o n t r a t a r  c o m  a A d m i n i s t r a ç ã o  Pú 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 -  A C O N T R A T A D A  p a g a r á  à C O N T R A T A N T E  a t í tu lo  d e  m u l ta  p e lo  n ã o  

c u m p r i m e n t o  d o  e s t a b e l e c i d o  n o  p r e s e n te  C o n t r a t o ,  o c o r r e n d o  as  s e g u i n t e s  s i tu a ç õ e s :
11.2 - A t r a s o  in ju s t i f i c a d o  n a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v iç o s ,  c a u s a n d o ,  c o n s e q u e n t e m e n t e  a t r a s o  n o s  

p ra z o s ,  m u l t a  c o r r e s p o n d e n t e  a  3 %  ( t rê s  p o r  c e n to ) ,  c a lc u la d a  s o b r e  o  m o n t a n t e  to ta l  d a  c o n t r a ta ç ã o .
11.3 -  I n e x e c u ç ã o  to ta l  o u  p a rc ia l  d o s  s e r v iç o s ,  s e m  p r é v ia  j u s t i f i c a t i v a ,  m u l ta  

c o r r e s p o n d e n te  a  1 0 %  ( d e z  p o r  c e n to ) ,  c a lc u l a d a  s o b r e  o  m o n t a n te  to ta l  d a  c o n t r a ta ç ã o .
11.3.1 -  C a s o  o c o r r a  q u a lq u e r  u m a  d a s  s i tu a ç õ e s  d e s c r i t a s  n o  s u b - i t e m  a n te r io r ,  a 

C O N T R A T A N T E  t l c a  d e s o b r i g a d a  d o  p a g a m e n t o  d a ( s )  p a r c e l a ( s )  r e s ta n te ( s ) ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d a  m u l ta  
p e la  C O N T R A T A D A .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 -  O  n ã o  c u m p r i m e n t o  d a s  d i s p o s i ç õ e s  e s p e c i f i c a d a s  n e s t e  C o n t r a t o  im p l i c a rá  

a u to m a t i c a m e n t e  e m  q u e b r a  d e  C o n t r a t o ,  e n s e j a n d o  r e s c i s ã o  a d m i n i s t r a t i v a  p r e v i s ta  n o  art .  77  d a  Lei F ed e ra l  
8 .6 6 6 /9 3 .  r e c o n h e c i d o s  d e s d e  j á  o s  D ire i to s  d a  A d m in i s t r a ç ã o ,  c o m  r e l a ç ã o  às  n o r m a s  c o n t r a tu a i s  e as 
p re v i s ta s  e m  Lei o u  R e g u l a m e n t o  d i s p o s t a s  n o  p r e s e n te  In s t ru m e n to .

1 2 . 2 - 0  p r e s e n te  c o n t r a to  é r e s c in d ív e l  a in d a ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  q u a l q u e r  i n t e r p e l a ç ã o  
ju d i c i a l  o u  E x t r a ju d ic i a l ,  n o s  c a s o s  de :

12.2.1 -  O m i s s ã o  d e  p a g a m e n t o  p e la  C O N T R A T A N T E ;
12 .2 .2  -  I n a d i m p l ê n c i a  d e  q u a l q u e r  d e  s u a s  c l á u s u la s  p o r  q u a l q u e r  u m a  d a s  p a r te s ;
1 2 .2 .3  -  A c e r to  e m  c o m u m  a c o r d o  p o r  in ic ia t iv a  d e  u m a  d a s  p a r te s ,  m e d i a n te  a v i s o  p o r  

e s c r i to  c o m  30  ( t r in ta )  d ia s  d e  a n t e c e d ê n c ia ,  s e m  ô n u s  p a ra  a m b a s  as  p a r te s ;
1 2 .2 .4  -  N o  c a s o  d e  n ã o  c u m p r i m e n t o  d e  q u a l q u e r  d a s  c lá u s u la s  d e s t e  c o n t r a to ,  a p a r te  q u e  

se  s e n t i r  p r e j u d ic a d a  p o d e r á  r e s c in d i - lo  s e m  q u e  s e  f a ç a  n e c e s s á r io  u m a  c o m u n i c a ç ã o  p o r  e s c r i to  c o m  a 
a n te c e d ê n c ia  d e f i n id a  n o  s u b - i t e m  a n te r io r .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 -  Q u a i s q u e r  a l t e r a ç õ e s  q u e  v e n h a m  a o c o r r e r  n a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  s e r ã o  e f e tu a d a s  

m e d i a n te  T e r m o  A d i t i v o .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 -  E s te  C o n t r a t o  d e v e r á  s e r  p u b l i c a d o  p o r  a f i x a ç ã o  e m  loca l d e  c o s t u m e  a té  o  5 o (q u in to )  

d ia  útil d o  m ê s  s u b s e q u e n t e  ao  d e  s u a  a s s in a tu r a .

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS ANEXOS
15.1 - In t e g r a m  o  p r e s e n te  c o n t r a to  to d a s  as  p e ç a s  q u e  f o r m a r a m  o  p r o c e d i m e n t o  I ic i ta tó r io .  

a p r o p o s ta  a p r e s e n ta d a  p e la  C o n t r a t a d a ,  b e m  c o m o  e v e n tu a i s  c o r r e s p o n d ê n c ia s  t r o c a d a s  e n t r e  as  p a r te s .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O  F o ro  c o m p e t e n t e  p a ra  d i r im i r  q u a i s q u e r  d ú v id a s  o r i u n d a s  d o  p r e s e n te  C o n t r a t o  é o 

d a  C o m a r c a  d e  B a r b a lh a /C E .

Ifé ; L-V' 

■Xhíkí»
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Prefeitura Municipal de Barbalhaí
GOVERNO M U N IC IP A L  JfV i

C N P J  n °  0 6 . 7 4 0 . 2 7 8 / 0 0 0 1 - 8 1  S  li.
®5r 1

D e c la r a m  as  p a r t e s  q u e  e s te  C o n t r a t o  c o r r e s p o n d e  à  m a n i f e s t a ç ã o  f in a l ,  c o m p l e t a  e  ex*aUisiva- 
d e  a c o r d o  e n t r e  e la s  c e l e b r a d o ,  a s s in a n d o  o  m e s m o  e m  0 2  (d u a s )  v ia s  d e  ig u a l  t e o r  e f o r m a ,  n a  p r e s e n ç a  3 a s “ * 
t e s t e m u n h a s  a b a ix o ,  p a ra  q u e  s u r t a  s e u s  j u r í d i c o s  e le g a i s  e fe i to s .

B a r b a lh a /C E ,

C O N T R A T A N T E

C O N T R A T A D A

T E S T E M U N H A S :

1 ....................................................................................................................C P F

2  ....................................................................................................................C P F
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twiwamtrtte úa* paesiçAíss wn» stsato f b  qu» lenge âs ." 
a  C<*ry>ttatva n ja itia  -operações cem  iu»«!tóí«ões foiasicsa**
tiHco. »nm ct»«a*«tMçàs» ífe mioattxm tmnü  ow

ço * S ssj> f*^a ism 3t6 íías>o^nas ® if»s«mo# a» jjíoSèíç&o- 
> fiÉiw» «te cocxcMfti^âo ífeetiof^ois 
ÁG«ít53art«a poassá ©of»ê«íTíj*çàíí d«
rto Gíí®o Soa»' o  ® jss fe@ « S 9 * n : em  3 t  ^  sezamtmv m  y s t s  s ^  í» í  *»  
íte ío r i^ o  Se JfOf 4. § s» .) So ^ n ta e a íe c e l^ f  o»  <s»a«í^
S2. C o b ertu m ete  ̂ e t fu n »
A C efî anráa atdotoà q^Stósi Se c ^ c tttfM ^ e  í«#afea «sam es Seoft.
v í»*»&« a risses »s®f mcMxa#\ws ceoMoarados s%A«v*fwes ft« a  «<*m  *  
üiíftstfos, osjasiStiMeahi1 s*̂ ?*!**fc8SMie 

. tm  a i d *  S**«mfcre> de ÍÍS IS , O vatof totaá »m «SCO <SÍ» Se fts  'JS&/.000
<.a&fe.ís|KSsdf!ftiôsi a  ep6S «* dê <espwssjájM á^> ó «  Oôfipeta3 «»|w<tahvTi »  tiaois no-
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t x m m  i&wsaçóss «om swíç pjw» vor tê>aóês^e* qea são  ft^ndS' M  denwoslrscdês ímaw^s-a* s y p «  ««adas «oram aorcvadas fxSaAdresomfa-
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B tâ ta& m m  tkfítít- Prwtídesdê 
hfeiât? Sei»»»-QonBetfeftáa 

Hany Mo«j®TOí«m - con»e«^ro

Eí-s*aa Oeitia Lhtw -- Deetòr Presaenie 
Uüs P«f<»íê«iltí 8»íboíw« Maftttwj.; - Oindc*
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úftnvm, «prévia# ís ^fk * íâ e & p u t a  m  i,*?.ii t  aos
Síft» s p e ^  (sn: dtó ífwçssoes fewtjfsõ? «5 prop*i,l« t&íiwrci^a # 4»
.I5.cw«̂ -Rfcç4ie *3» MrifjAcss r>w<cí’Jo sara o tfcs OÍ de ^nhe íjn? 20Jfe 4* 9 x p m 
t àggm edo?maç$es * «iSrsga do í?ú«3f-t, rw s*êc #  Êw^ssâs «eBBBfwças-.de 
tteí*s3® ?SÍ«n» ft* Sterertgi?» fe. Wwiweda.« »  ?!S • U ». ? das *«oda Itóífejfe/filJ, â*0éÓmim | m" '"- '■ - ■ • ‘ '• " - - ;" -
t^ {s n? í^n S 3 Ü 2 4 ».
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ESTA00 0 0  CEARÁ -  pRtígfTURA ,MW«!C»AL 0£ PàflAMSU -  SíTRAtO O t 
C ú m m ro .  Cewrlrtflaws S é tm w ít * f  EdtftâÇâo £  &!*ufig* «tós-feos ê  Mfltó 
AiSfeigrtls Ç«itr***Élr E G ?ACiJHíK? íiREÍJ • £?R, pê/O r ,'^Â*] áe R$
SSSiWvSS iW íêé tâ i e-Síftí0 .
Etftxâíâ*, 8$ Ü$2.SS2tSí,?«!fttee dstó í^ e o v e « è s íô s e  ÊÍsq-aísiía. e
ttais r».Ms e  stinu ís-rttirvni,, S c s m s  5íscmo> Objeto; cia íwcS í jõ o

d é  seívH^ de- petfufafio  de  &s<os ast«iiR*s ^sofesâos * séfe^^ te z c ím  «m. 
SíaíídiHieí.. do r w í n i f ^  d e  Rjfíwattu -  Cl Precedértwrrto tldt*t*rto; 
0£ PRÍÇOS Vjjjsldeí* d e  C<wtSH0í I I  d«-

£kêe<pfe«e tte 2âí#- O eiaçlo O í^nw stári* ; ô t42 -33a?  $44.3?$.1 *S ■•*■ R« *
Ô m e í ;S 2 , M M l 2 : l ^
t o m m m '-  wmóetse?H w m Q im  - O rd e s a d o r0 e s p « a 4 » à tc r e ta r is d e  

R^tafísw MídcK-et e .Amskêw. -Msjmm p e a  ZpntmmdA; 
CvewdeG01 w s  A tendo. 0» tada Assinatura; lT .05 .m 6 . vem Rsiede tküsçáe,

-  ~~ t  RrefeíUrr» de
^ â m ^ f o r t s A e z a  . _  Avtso m  r e v o g a ç ã o  0 0  tp m a

PROCESSO; ;;>J;; ó  N* 302 /201S. OR«GEM*
M tm jc m  m  h m h w s n í m  o t t& m m o  i  m s r m  »  s e p o o . o « « t o :
CONSTITUI ORiETO 0A ««SC N T? ISCÍIAÇAO A « U Ç A ü  í>t EídPSÊSA PARA 0
hteiSTRO SE PREÇOS «SANOO AQUISIÇÕES FUTURAS 6 EVENTUAIS DE 
MOBILIÁRIO, TOOOS NOVOS E Ôí PfiíMííftO USC; COMPfT.E^^ KOO ÇNTSEOA Ê 
M O N T A I ,  PAMA A i m m  AS NfCISSOADES l>OS ©BGÂ0S í  £MTÍ0A0£5 OO 
MUNICÍPIO í>£ FORTALEZA DE AÇOROO COM AS ESPEORCAÇÕES E 
OUANT fMiVOSCCÍNTíDOS NO ANlTOft TTRMÕ 0ERlf£RS?iC5A ÕISTE fOSTAL 
PARA 0  PERÍODO m  U  M i m  D0 TIPO; MENOR PREÇO DA FORMA DE 
FORNECIMENTO: POR ECMÀNDA 0« A5 PregOèf^) da CENTRAL D l LICITAÇÕES
d a  prefeitura  d e  fo r t a l e ia  -  CiTOR te fisp ú b íicd  paiací!«r!S»«sméft?í! des
iiçítâívi#: é «k-n-iin tm - pf*f éi>í&rrwèç&) íRSTrtw5«: «ia Pa»*, <?rft
FxçfCicia doca) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO-SEPOG^*) S e ró ^ Ç H ^ L E S m A N A P IA N D R A D E - d r t m w e *  
REVOGAÇÃO OO LOTÊ 02 de C«taPM3 liCd«e-{* em A wfer.d,*
REVOGAÇÁO se dá si* ràáSifs dç àitçjésse púWire 4éce*wfiW d? foie 
ív^fW wtes^am eiosíirxasívttpdêiofs^Ã-Ã paaçeiv». M ^ e r«  iíiiprm/rçóiíst 
êmentràm-^ a  d ís p o i^ f  Sí-de r‘í;t.!.jásmRU(S<íci P#0í5;>, ffTy.C® *». l d
ç$rafê- í% i  ftofcm -  Seis-étojí# iéi«açé.Teí4áfeíÃ-çE^eu «.»*•&> «fèfíte íosr. íRSJ
34S2.347 J  | CL FOTt

fo?tjh»« C£. i f  de Maio de 2016.
£m$rtte M$tfm  if<?

PREGOEIROCA) DA ÇlFOR

ESTAOO 00 CCAAA -  PREffITU*A MMMICiPAi Õí 3ARBAU« -  AE5ULTA0Ô BE 
wLSAsttwio -  p m s ã o  0 ’
$#& mt ás  sm é é  de foa», « c  .;*» a» sea*. ams pú&ixc. pa<s

í^eáwdaáê Pre*fe ^  m $ M $ M  ivè$& é-àçfrxiim  
w s é m * s m t m m  s t m  -  w ç v.^#er{aija»«e aes teíeí 341 o§
Krm «; « te a »  * «és e»« revWíêçepjeç fsaêj;
MMKNÊ5E Vlf WA £3A SAVA A8MAWNH0 -  ML, ¥»^çedíjr já) jüftíí 5-S1 kstes OS êS? t«T! 
VK<emi* M .  m-Vfk>: <fe RS A lí 0®J.Ca {««tíeeesíoí e  ««i es*rt} í
ÍCONl- COMOiaOf 0ÍSTA18U1ÇA.0 TOA. ~ Ml ivM=3W- feH>i 01.A2.33 «
m se m  p ú w ft*  isa! eevsàof &&aífSz BS SW S3a,T5 í« se n « » *  e ^ s m ç

ftsrsPr dtòaf-MfcK f4*BitffA0ÁS pàr m * # 3 i  i s  («ifseia» d e Eilftai
Cen«KJrtônô. eftíSfrfidçftíina Sede d* £ü**kM5$ Pw»«sei«* 4è L.<iw<id 5Av

S MifMW. e» 71% * t«í, J-, Sj>êi -- ÁMv d# Alesm. Vam«a/CÇL
ws» s m  » d *  «míp «*■

se m  Maria Apa»£4íía a« M io  ̂ .*6*8<Miirpj*j Olfeiaí do:Í!^nS<f^

ftCAft»L.oetóAftA M.ifaSler«0<l»
HornsAes . Ed u ca d o
IffWESSfTARKSj.

o  » »  * * w e f  * *  * * 

—

a o s c a o o » *

P R E G À O  E L E T R Ô N I C O  S R P  N »  0 7/Z016

O B JE TO  A píesanle * « « i  t e »  w r  ebiela > ISW>tANT*ÇAO D O  
REGISTRO 0 8  PREÇOS 6  SUA POSTERIOR IMPLEMENTAÇÃO  
PARA A O W S iÇ fe  PARCELADA DE MEIOS D E CULTURA  
6 SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PARA O  LABORATÓRIO OE 
CITOLOG1A CLÁSSICA E  M OLECULAR PARA ATENDER AS  
NECESSIDADES DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO W ALTER  
CANTIOIO U A S G ;150244 { HUWCíMEACUFCfEBSE RH>, EDITAL 
19/05I20H NO SrTE WvVW CO M PR A SN ETG O V6R  ABERTURA 
DAS P R O P O S T A  01/08/2016 às 10h00mm (horáno d* Brasil*») 
TO tm :  v/v¥ív íWôsmne!/0Qv br

Ricardo R edrei Paula Caídos*
Pf*8©eifO do* HUs da UFC/EBSERH 

Unidade d »  Licitações

Â  Ã  A  P ^ I»H w »  de
AVISO 06 ANULAÇÃO DOS iQTÊS l , | t  4 

PROCESSO; PftEüfô' fetíTRÔNfCO 1* - iS ã m % £  ORIGEM;: SCCSÈfÀRÍA 
MLMC^Al 0E PiANfiAMENm ORÇAMfNTO 6 <^STÂ0 SÍPOG. OB/ÊTO: 
COMSTiTW OftJETO CA PRÍSfNTI ilÇtTAÇAõ A 5UFÇAO K  ffcB^LSA PARA 0  
P.EÇÍ5TftÕ DE l̂ ftEÇOS ViSANiX) AQUISIÇÕES FUTURAS E EVENTUAIS D£ 
M08IUÂRI0 IODOS NOVOS E 0€ f  fôMíiRÓ USO COW f t W m t m  INTRIGA t

MCNiCIPíO DE FOftTAifZA Of ACORDO COM AS f$PF.CsFiCAÇO£S í  
OíMNTITAT»VÜSeON'TõOSNOANE)tOA TEfiMO C€ Rffffl£NCIA SÍSTE EDITAL, 
PARA O PERÍOOO CE ‘-2 MESES. DO TIPO; MÍNOfl PREÇO. DA FORMA DE 
FORNECIMENTO; W R DEMANDA OÍA) P / W * i  dá CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA DE FORTALEZA. CCFOR u m »  putítíô *m.í  coohètemenío ck* 
U fd aim  e tf^^ ís  tmffiçsíídofc^fir *©í  dtnrsríiireçáe rJdíáillitttlaf da Pastti, «m  
«KtTCiCie ítóiaí SfcCfltfARIA AiUNICíPAL Ofc PlANEJAAtÉNTO, ORÇAMENTO K 
GESTÃO > SEPOG. cíií Senh^ía! CHARLES GOIANA DÇ ANDRADE. d « I^ á  
ANULADO OS LOTES 1,3 e 4d^praatysn ctntivgt&e i yrn W irn w  fu?KÍímmio- 
Cíífilêío'» r*  (kK^-^rsIrígv-PêSíegtá ucí^ujencêétM
mbSTMwdns em se» s«dê na Rta de RoíNk». N* ?? Cnpkk Ed. Comí* Vit^gofen - 
I S ^ ^ r C U F ^ 0, ?0ít'4tir,í,í Sr4siotfrS f*!0 TífFr-femr: iK5)

ForiáèçzaCC, ^ d e «* e d e 2 0 »6 .

pr^ ^ b w í p a c Í f^

VfflÜÁ T t> rc a ie z a  a v is o  d e  c o n v o c a ç ã o

PROCESSO; NÇIAL N-s 014/2016. ORIGEM: STCRF.TARtA Õ€
iSEftVAÇAO E SÍRWÇOS P08UCÕS ■ SCSP i  AUTARQUIA M UílCIW l DE 
NSITO t  ODAOAMA -  AMC. OR/CTO; CONTRATAÇÃO D€ EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETA l  SEUS ACESSÓRIOS PARA AUTARQUIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA -  AMC, CQNWRMÉ ESPlClf ICAÇOES £ 
QUANTITATIVOS CONSTANTES DO ANEXO I DESTE ÊSUAl. OO TIPO; MENOR

pô&íko p » «  «ít-iiiectóncnio «tos tíôwníá* a  dswàií Àne«s»dos. -iu «  o 
Cf«deiH..L»m*me, m  Cnv*tep«í‘.coRwmdo m  pTope-stat-.de Praça» e 
Deew m eft?*ç*ed«M abahaçios«íi*:» M e í(^  rw di»06deJu«hôd« 261*. w  
is^Ãrío toíiipfMWiicío entre estiSOr^n ás 0$h45m&t íHarárío Lee»}) náCenírál 
«fee ü cteóet j & »  tfoRosário. ̂  'ÍT, CsbSíb, Id . Cwnte. Víí^ftoSm. ™ Soteeteja «  
T^W(;o, F'üíiá»t*fc C£, «  rKiádá » Abeítwra do* C«v*top*í d* PropeVwt de 
Preços m  ê /i 06 d* Junho de 201* à> 0ph4Smio {Horária Loeaíl 0  Edital na 

t!W!WttT3?te á diíposK&o dt»-tete(«!áiatR».pMá « « » « » » ; *  a«t»âpçá«> dá 
Cenvái de ti«eç6*H  1 P t» do Rosário, N* Tf, Centro. Ed. C w tt. « tá i Rolim * 
S s b r r f ó j a  e T e r r a ç o ,  f o r t a f e z »  CE.  « ó  c - < o R t p f í s :

^ Í ^ ? ^ o ^ M ^ ^ ^ S S £ 5 S S 5 e l ^ S r S < U * S r  Maiorís
*form*ç4*S p e 4 o Tri* ^  » 5 J 3*52-34771ÇLFOB.

Forwteía CE. S9dcMáio de20i*
. -0ariaIúídriaiéiSiím 
PREGOE»Of A} DA CLFOR

AVISO m  CONVOCAÇÃO
_______ t k m ^ m S S m  129/201* O RIG EM ;i^DW TO ÒOUTOS
XJSE FROTA IJF. OBJETO: CONSTmA 08JETÕ DA PRESENTE UCiTAÇAO Q  
REGISTRO OE PfiCÇOS. PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FITA 
ADESIVA HOSPITALAR PARA O  INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA -  UF, DE ACORDO 
COM AS ESPECdlC AÇÕES E OUANTTfATVOS PREViSTQS NO ANEXO l Tf ftMO DE 
REfERENCíA OESTE EOfTAl. POR UM PEftIODO OE 12 MBES. DOTIPO: WENOfi 
PRÍÇO DA FORMA DF FORNECIMENTO: iW H Ã Q A  Q(A> ^ ô ^ r tê ía } A í 
CENTRAL D l LICITAÇÕES DA PREFEITURA OE FORTALEZA - CIFOR ! « n j  ̂ bi,co  
í»rà im b ^ m m o é & ik í i^ u r s  as!e?eit*ii»x m m  à* Maio tíc
2016 .* 06d* Junho d* 2016 alé *x 09b IHorirro de B m ilt o ,«  ôwá*c*t*m<io -H 
Proposta» de Preço» referemes â $ » «  Prá^áe, no Endereço Eletrôriço;

Uuices oíonvri á uariird» 1 <h do d a 06 de Junho de 2016{Horàriode Brasüi
ÔfditeJn* ««egbi-eoeenuâ t à ̂ NsodcáB dós lnteréttJdoí.j>á-'a eoíuyha * 
«fuidçào to  Cenwiri detiotaçôe» 1 Ru* do fenáro, N5 77, Ç*r»h* Ed Comté. vstai 
Rslirft -  S o b re lo j*  e Terráça^ fo Tta ie á a -C fy  no  E ^íam pras:

ú t r n i m  do TCM Cr http://www.tcm.<e,9áv.b'r/iK it*to*»/ Maiofèt Sí̂maç<Ní»pe4oTe(riÉ«ect»»34522NIT7|€S:F(Wt.
PftCGOEIROIA) OA CLFOR

h t t p s :// m  a i I . g o o g l  e . c o m  / m  a i  l/u/0/#i n b o x / 1 5 4 c e 3 9 4 3 9 e 8 e a 3 e ? p r o j  e c t o r =  1 1/1
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
- AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 
2016.05.16.1. 0(A ) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, toma público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da 
Prefeitura, certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2016.05.16.1, 
do tipo presencial, cujo objeto é a contratação de serviços a serem 
prestados na realização da publicidade institucional junto a Prefeitura 
Municipal de Barbalha/CE, por intermédio de suas Unidades Gestoras, 
conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e 
seus anexos, com recebimento dos envelopes contendo as propostas 
comerciais e a documentação de habilitação marcado para o dia 03 de 
junho de 2016, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais, 
na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito no(a) Av. Domingos 
S. Miranda, n° 715 - Lot. J. dos Ipês - Alto da Alegria, Barbalha/CE, no 
horário de 07:30 às 11:30 horas. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 3532-2459. Barbalha/CE, 16 de maio de 2016. 
Maria Aparecida de Brito -  Pregoeiro(a) Oficial do Município.

CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL -  PENA 
DISCIPLINAR APLICADA AO MÉDICO CARLOS EDUARDO PRADO 
COSTA -  CRM/SC 7222
O Conselho Regional de Medicina do Estado De Santa Catarina, instituição 
fiscalizadora da profissão de Médico, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 15, letra “d”, da Lei n” 3.268, de 30 de setembro de 1957, 
e tendo em vista o disposto na letra “c”, do Art. 22, do mesmo Diploma 
Legal, conforme decisão do conselho Federal de Medicina, transitada 
em julgado que, por unanimidade de votos, conheceu e negou provimento 
ao recurso interposto, relativo ao Processo Ético-Profissional n° 044/ 
11, mantendo decisão do Conselho de origem, aplicando a pena de 
“CENSURA PÚBLICA EM PUBLICAÇÃO OFICIAL” ao Médico 
CARLOS EDUARDO PRADO COSTA -  CRM7SC 7222, por infração 
aos Artigos 98 e 99 do Código de Ética Médica -  Resolução CFM n" 
1.246/88, correlacionados aos Artigos 68 e 69 do Atual Código de Ética 
Médica -  Resolução CFM n° 1.931/09. Conselheiro Antonio Silveira 
Sbissa -Presidente.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Groaíras - Extrato do 
Instrumento Contratual. A Secretaria de Cultura, Turismo e Desporto 
do Município de Groaíras torna público o Extrato do Instrumento 
Contratual n° 2704.01/2016, resultante da Inexigibilidade de Licitação 
N° 2704.01/2016; Unidade Administrativa: Secretaria de Cultura, 
Turismo e Desporto; Dotação Orçamentária: 0401.13.392.0701.2.018; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00; Objeto: Contratação da Banda 
Solteirões do Forró para Animação da Festividade do 59° Aniversário de 
Emancipação Política do Município de Groaíras, no dia 22 de maio de 
2016, diretamente com seu empresário a Empresa Solteirões do Forro 
Gravações e Edições Musicais LTDA - EPP; Prazo de Duração: a partir 
da data de assinatura até 31 de dezembro de 2016; Contratada: Solteirões 
do Forro Gravações e Edições Musicais LTDA -  EPP; Assina pelei 
Contratante: Luis Carlos Rodrigues; Valor: R$ 45.000,00.-(qqariíniá e 
cinco mil reais); Groaíras(CE), 02 de maio de 201’<^- Antonia 
Mariane Alves Paiva - Presidente da Comissão d£Qbit£U§ção. Cj
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL®! PARAffBU 
- EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: SecretariaÃle 'FÉúòaçSõri-'’'.
e Recursos Hídricos e Meio Ambiente Contratada: E GrFACIJNDO 
EIRELI - EPP, pelo valor global de R$ 305.904,60 (trezentos e cinco 
mil novecentos e quatro reais e sessenta centavos)Educáção;'!R$ 
152.952,30 (Cento e cinquenta e dois mil, novecentos e cinquentà e' 
dois reais e trinta centavos);Recurso Hídricos. Objeto: Contratação da 
prestação de serviço de perfuração de poços artesianos profundos a 
serem locados em diversas localidades, do município de Parambu -  CE. 
Procedim ento L icitatório: TOMADA DE PREÇOS N°
2016.03.23.001-GM. Vigência do Contrato: 31 de Dezembro de 
2016. Dota-ção Orçamen-tária: 01.12.12.17.544.371.1.45 - RH e 
01.07.07.12.361.412.1.49- EDU Elemento de Despe-sas: 
44.90.51.00 Assina pela Contratante: Wanderley Pereira Diniz -  
Ordenador de Despesa da Secretaria de Educação e Recursos Hídricos e 
Meio Ambiente Assinam pela Contratada: Everardo Gomes Facundo 
Data da Assinatura: 17.05.2016 Comissão de Licitação.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - 
Extrato da Ata de Registro de Preços N°. 2016.05.09.02- Detentor 
do Registro de Preço: Secretaria de Saúde do M unicípio de
Juazeiro do Norte-CE. Empresa Detentora do Registro de Preços: 
Francisco Flávio Alves Jeningns- ME, valor registrado: R$ 94.500,00 
(noventa e quatro mil e quinhentos reais ), Prazo: 12 meses a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preço. Processo de licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico Para Registro de Preços N°.2016.03.28.02 -  SRP. 
Objeto: seleção de melhor proposta para registro de preços visando 
futuras e eventuais aquisição de botijão e recarga de gás GLP engarrafados 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Juazeiro do Norte-CE. Signatários: Representante do Órgão Detentor 
do Registro de Preço: Secretária de Saúde do Município de Juazeiro do 
Norte-CE -  Maria Marcleide do Nascimento Laet Rafael. Representante 
da Empresa Detentora do Registro de Preços: Francisco Flavio Alves 
Jeningns. Data da assinatura: 09 de maio de 2016.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Altaneira - Aviso de 
Prosseguimento -  Tomada de Preços n° 2016.04.19.1. A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, no 
uso de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que estará dando prosseguimento ao Certame Licitatório, 
na modalidade Tomada de Preços n° 2016.04.19.1, cujo objeto é a 
contratação de serviços de engenharia para execução das obras de 
ampliação de 01 (uma) sala de aula, 01 (um) banheiro e acessibilidade da 
creche Ciranda do Saber do Município de Altaneira/CE, neste dia 23 de 
maio de 2016, às 09:00 (nove) horas, onde serão abertos os envelopes 
contendo as propostas comerciais dos licitantes habilitados Maiores 
informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Deputado 
Furtado Leite, n° 272 — Centro, Altaneira/CE, no horário de 08:00 às 
12:00h. Esclarecimentos: Fone (88)3548-1185. Em 19 de maio de 
2016. Elideuza Duarte da Silva -  Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação.

Estado do Ceará - Prefeitura M unicipal de São Gonçalo do 
Amarante - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Presencial
- Tipo: Menor Preço - Edital N” 2016.05.09.001P. Objeto da Licitação: 
registro de preços visando a aquisição de fardamentos e acessórios 
destinados à manutenção dos serviços das diversas secretarias do 
Município de São Gonçalo do Amarante. O Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante comunica aos interessados que 
no dia 08 de junho de 2016 às 10:00 (dez) horas (horário local), na sala 
das sessões da Prefeitura, localizada à Rua Ivete Alcantara, 120, Centro, 
estará recebendo Envelopes de Proposta Comercial “A”, Habilitação 
“B” , para o objeto acima citado. Os interessados poderão ler e obter o 
texto integral do edital no Paço da Prefeitura Municipal, a partir da 
publicação deste aviso, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 
horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone 85 -  
3315 4205. O Pregoeiro. São Gonçalo do Amarante/CE, 25 de 
Abril de 2016. Rodrigo Braga Souza - Pregoeiro.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS
-  AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2016- 
SPDC -  O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Crateús-CE torna 
público aos interessados, que no dia 03 de Junho de 2016, às 08h, 
estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial N° 05/ 
2016-SPDC, Tipo Menor Preço, cujo Objeto: Serviços de 
Recuperação de Motores, Bombeadores e Quadros de Comando 
utilizados nos Poços Profundos do Município. O Edital poderá ser 
obtido na Sala da Comissão de Licitação localizada à Av. Edilberto Frota, 
N° 1821, Planalto, no horário das 07h30min às 17h30min nos dias 
úteis. Mais informações com a Comissão. Crateús-CE, 19 de Maio de 
2016. Paulo Sérgio Andrade Bonfim -  Pregoeiro.

Estado do Ceará - Município de Itapiúna - Extrato de Publicação 
dos Instrumentos Contratual - Pregão Presencial 2101.01/2016.
Objeto: contratação de empresa especializada em manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos médicos, odontológicos, ambulatoriais e 
hospitalares e aquisição de gás oxigênio m edicinal, conforme 
especificações do edital e seus anexos. Contratante: Secretaria de Saúde. 
Contratadas: Maria Stela de Queiroz Santos - ME, inscrito no CNPJ n° 
04.157.211/0001-93, no valor global de RS 34.240,00 (Trinta quatro 
mil, duzentos e quarenta reais), Hosp Trade do Brasil EIRELI -  EPP, 
inscrito no CNPJ n° 01.146.404/0001-50, no valor global de R$ 
83.050,00 (oitenta e três mil e cinquenta reais). Fundamento Legal: Lei 
n°. 8.666/93 e Lei n.° 10.520/02. Vigência: 12/02/2016 à 30/12/2016. 
Signatários: Pela Contratante: Ligia Maria Saraiva Leão, pelas 
Contratadas: Francisco Mario Queiroz dos Santos, CPF n° 258.717.903- 
30, Paulo Marcelo Holanda Gomes, CPF sob o n° 694.750.753-72. 
Itapiúna/CE, 12 de Fevereiro de 2016.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte -
A Pregoeira Oficial do Município de Tabuleiro do Norte, comunica aos 
interessados que no próximo dia 03 de Junho de 2016, às 09:00h, estará 
abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial n° 20.05.01/2016, 
cujo objeto é aquisição de lanches e refeições destinados as ações dos 
Programas Assistenciais da Secretaria do Trabalho e Ação Social de 
Tabuleiro do Norte-CE. O edital completo estará a disposição dos 
interessados nos dias úteis após esta publicação no horário de 07:00 às 
12:00 h, no endereço da Prefeitura à Rua Padre Clicério, 4605 - Bairro 
São Francisco — Tabuleiro do Norte-CE e no site: www.tcm.ce.gov.br/ 
licitacoes. Tabuleiro do Norte-CE, 19 de Maio de 2016. Francisca 
Antônia Inácia Fernandes Borges - Pregoeira Oficial do 
M unicípio.


